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 2009/28/CE  
 texto renovado 

ANEXO I 

Objetivos globais nacionais para a quota de energia proveniente de fontes renováveis no 
consumo final bruto de energia em 20201 

A.OBJETIVOS GLOBAIS NACIONAIS 

 Quota de energia proveniente de 
fontes renováveis no consumo 

final bruto de energia, 2005 
(S2005) 

Objetivo para a quota de energia 
proveniente de fontes renováveis no 
consumo final bruto de energia, 2020 

(S2020) 

Bélgica 2,2 % 13 % 

Bulgária 9,4 % 16 % 

República 
Checa 

6,1 % 13 % 

Dinamarca 17,0 % 30 % 

Alemanha 5,8 % 18 % 

Estónia 18,0 % 25 % 

Irlanda 3,1 % 16 % 

Grécia 6,9 % 18 % 

Espanha 8,7 % 20 % 

França 10,3 % 23 % 

 Croácia   12,6%   20 %  

Itália 5,2 % 17 % 

Chipre 2,9 % 13 % 

Letónia 32,6 % 40 % 

Lituânia 15,0 % 23 % 

Luxemburgo 0,9 % 11 % 

                                                 
1 Para poder atingir os objetivos nacionais fixados no presente anexo, salienta-se que as orientações sobre auxílios estatais para 

proteção do ambiente reconhecem a necessidade contínua de mecanismos nacionais de apoio que promovam a energia 
proveniente de fontes renováveis. 
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Hungria 4,3 % 13 % 

Malta 0,0 % 10 % 

Países Baixos 2,4 % 14 % 

Áustria 23,3 % 34 % 

Polónia 7,2 % 15 % 

Portugal 20,5 % 31 % 

Roménia 17,8 % 24 % 

Eslovénia 16,0 % 25 % 

Eslováquia 6,7 % 14 % 

Finlândia 28,5 % 38 % 

Suécia 39,8 % 49 % 

Reino Unido 1,3 % 15 % 

 

B.TRAJETÓRIA INDICATIVA 
A trajetória indicativa referida no n.º 2 do artigo 3.º deve consistir nas seguintes quotas de 
energia proveniente de fontes renováveis: 

S2005 + 0,20 (S2020 – S2005), como média para o período de dois anos de 2011 a 2012; 

S2005 + 0,30 (S2020 – S2005), como média para o período de dois anos de 2013 a 2014; 

S2005 + 0,45 (S2020 – S2005), como média para o período de dois anos de 2015 a 2016; e 

S2005 + 0,65 (S2020 – S2005), como média para o período de dois anos de 2017 a 2018; 

em que 

S2005 = a quota para esse Estado-Membro em 2005 indicada no quadro que consta da parte A, 

e 

S2020 = a quota para esse Estado-Membro em 2020 indicada no quadro que consta da parte A. 
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 2009/28/CE 

ANEXO II 

Fórmula de normalização para a contabilização da eletricidade gerada a partir de 
energia hídrica e eólica 

Para a contabilização da contabilizar a eletricidade gerada a partir de energia hídrica num 
dado Estado-Membro, aplica-se a seguinte fórmula: 

(QN(norm))( CN[(/(i)( N 14))(QiCi)] 15), em que: 

N = ano de referência; 

QN(norm) = eletricidade normalizada gerada por todas as centrais hidroelétricas do 
Estado-Membro no ano N, para fins contabilísticos; 

Qi = quantidade de eletricidade efetivamente gerada no ano i por todas as 
instalações hidroelétricas do Estado-Membro, medida em GWh, com 
exclusão da eletricidade produzida em unidades de armazenamento por 
bombagem a partir de água previamente bombeada; 

Ci = capacidade instalada total, com exclusão do armazenamento por 
bombagem, de todas as instalações hidroelétricas do Estado-Membro no 
ano i, medida em MW. 

 

Para a contabilização da eletricidade gerada a partir da energia eólica num dado Estado-
Membro, aplica-se a seguinte fórmula: 

(QN(norm))((CN CN 12)((/(i)(Nn))Qi(/(j)(Nn))(Cj Cj 12))) em que: 

N = ano de referência; 

QN(norm) = eletricidade normalizada gerada por todas as centrais eólicas do Estado-
Membro no ano N, para fins contabilísticos; 

Qi = quantidade de eletricidade efetivamente gerada no ano i por todas as 
instalações eólicas do Estado-Membro, medida em GWh; 

Cj = capacidade instalada total de todas as instalações eólicas do Estado-
Membro no ano j, medida em MW; 

n = 4 ou o número de anos precedentes ao ano N sobre os quais há dados 
disponíveis relativos à capacidade e à produção do Estado-Membro em 
questão, consoante o que for mais baixo. 
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Teor energético dos combustíveis para transportes 

Combustível 
 

 

Teor energético 
por  

massa (poder  

calorífico inferior,  

MJ/kg) 

Teor energético 
por  

volume (poder  

calorífico inferior,  

MJ/l)  

COMBUSTÍVEIS PRODUZIDOS A PARTIR DE BIOMASSA E/OU OPERAÇÕES DE 
TRANSFORMAÇÃO DE BIOMASSA 

Biopropano  46 24 

Óleo vegetal puro (óleo produzido a partir de 
plantas oleaginosas por pressão, extração ou 
métodos comparáveis, em bruto ou refinado mas 
quimicamente inalterado) 

37 34 

Biodiesel – éster metílico de ácido gordo (éster 
metílico produzido a partir de biomassa) 

37 33 

Biodiesel – éster etílico de ácido gordo (éster 
etílico produzido a partir de biomassa) 

38 34 

Biogás que pode ser purificado até à qualidade 
do gás natural 

50 – 

Óleo tratado com hidrogénio (tratado 
termoquimicamente com hidrogénio), com 
origem em biomassa, para ser utilizado em 
substituição do gasóleo 

44 34 

Óleo tratado com hidrogénio (tratado 
termoquimicamente com hidrogénio), com 
origem em biomassa, para ser utilizado em 
substituição da gasolina  

45 30 

Óleo tratado com hidrogénio (tratado 
termoquimicamente com hidrogénio), com 
origem em biomassa, para ser utilizado em 
substituição do combustível para motores a jato  

44 34 

Óleo tratado com hidrogénio (tratado 
termoquimicamente com hidrogénio), com 
origem em biomassa, para ser utilizado em 
substituição de gás de petróleo liquefeito  

46 24 

Óleo coprocessado (processado numa refinaria 
simultaneamente com combustível fóssil), com 
origem em biomassa ou em biomassa pirolisada, 

43 36 
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para ser utilizado em substituição do gasóleo 

Óleo coprocessado (processado numa refinaria 
simultaneamente com combustível fóssil), com 
origem em biomassa ou em biomassa pirolisada, 
para ser utilizado em substituição da gasolina  

44 32 

Óleo coprocessado (processado numa refinaria 
simultaneamente com combustível fóssil), com 
origem em biomassa ou em biomassa pirolisada, 
para ser utilizado em substituição do 
combustível para motores a jato   

43 33 

Óleo coprocessado (processado numa refinaria 
simultaneamente com combustível fóssil), com 
origem em biomassa ou em biomassa pirolisada, 
para ser utilizado em substituição do gás de 
petróleo liquefeito 

46 23 

COMBUSTÍVEIS RENOVÁVEIS QUE PODEM SER PRODUZIDOS A PARTIR DE 
VÁRIAS FONTES DE ENERGIA RENOVÁVEL, INCLUINDO, MAS NÃO 
EXCLUSIVAMENTE, A BIOMASSA 

Metanol produzido a partir de fontes de energia 
renováveis 

20 16 

Etanol produzido a partir de fontes de energia 
renováveis 

27 21 

Propanol produzido a partir de fontes de energia 
renováveis 

31 25 

Butanol produzido a partir de fontes de energia 
renováveis 

33 27 

Gasóleo Fischer-Tropsch (hidrocarboneto 
sintético ou mistura de hidrocarbonetos 
sintéticos para utilização em substituição do 
gasóleo)   

44 34 

Gasolina Fischer-Tropsch (hidrocarboneto 
sintético ou mistura de hidrocarbonetos 
sintéticos produzidos a partir de biomassa, para 
utilização em substituição da gasolina)  

44 33 

Combustível para motores a jato Fischer-
Tropsch (hidrocarboneto sintético ou mistura de 
hidrocarbonetos sintéticos produzidos a partir de 
biomassa, para utilização em substituição do 
combustível para motores a jato) 

44 33 
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Gás de petróleo liquefeito Fischer-Tropsch 
(hidrocarboneto sintético ou mistura de 
hidrocarbonetos sintéticos para utilização em 
substituição do gás de petróleo liquefeito) 

46 24 

DME (éter dimetílico)   28 19 

Hidrogénio produzido a partir de fontes 
renováveis 

120 – 

ETBE (éter etílico e terc-butílico produzido a 
partir de etanol) 

36 (37 % do qual de 
fontes renováveis) 

27 (37 % do qual de 
fontes renováveis) 

MTBE (éter metílico e terc-butílico produzido a 
partir de metanol) 

35 (22 % do qual de 
fontes renováveis) 

26 (22 % do qual de 
fontes renováveis) 

TAEE (éter etílico e terc-amílico produzido a 
partir de etanol) 

38 (29 % do qual de 
fontes renováveis) 

29 (29 % do qual de 
fontes renováveis) 

TAME (éter metílico e terc-amílico produzido a 
partir de etanol)  

36 (18 % do qual de 
fontes renováveis) 

28 (18 % do qual de 
fontes renováveis) 

THxEE (éter etílico e terc-hexílico produzido a 
partir de etanol)  

38 (25 % do qual de 
fontes renováveis) 

30 (25 % do qual de 
fontes renováveis) 

THxEE (éter metílico e terc-hexílico produzido 
a partir de etanol)  

38 (14 % do qual de 
fontes renováveis) 

30 (14 % do qual de 
fontes renováveis) 

COMBUSTÍVEIS FÓSSEIS 

Gasolina  43 32 

Gasóleo 43 36 

 
 2009/28/CE 

 

Combustível Teor energético 
em massa 

(poder calorífico 
inferior, MJ/kg) 

Teor energético 
por volume 

(poder calorífico 
inferior, MJ/l) 

Bioetanol (etanol produzido a partir de biomassa) 27 21 

Bio-ETBE (éter etil-ter-butílico produzido a partir de 
bioetanol) 

36 (37 % do 
qual de fontes 
renováveis) 

27 (37 % do 
qual de fontes 
renováveis) 

Biometanol (metanol produzido a partir de biomassa, 20 16 
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para utilização como biocombustível) 

Bio-MTBE (éter metil-ter-butílico produzido a partir 
de biometanol) 

35 (22 % do 
qual de fontes 
renováveis) 

26 (22 % do 
qual de fontes 
renováveis) 

Bio-DME (éter dimetílico produzido a partir de 
biomassa, para utilização como biocombustível) 

28 19 

Bio-TAEE (éter ter-amil-etílico produzido a partir de 
bioetanol) 

38 (29 % do 
qual de fontes 
renováveis) 

29 (29 % do 
qual de fontes 
renováveis) 

Biobutanol (butanol produzido a partir de biomassa, 
para utilização como biocombustível) 

33 27 

Biodiesel (éster metílico produzido a partir de óleo 
vegetal ou animal, com qualidade de gasóleo, para 
utilização como biocombustível) 

37 33 

Gasóleo Fischer-Tropsch (um hidrocarboneto sintético 
ou mistura de hidrocarbonetos sintéticos produzidos a 
partir de biomassa) 

44 34 

Óleo vegetal tratado com hidrogénio (óleo vegetal 
tratado termo-quimicamente com hidrogénio) 

44 34 

Óleo vegetal puro (óleo produzido a partir de plantas 
oleaginosas por pressão, extracção ou métodos 
comparáveis, em bruto ou refinado mas quimicamente 
inalterado, quando a sua utilização for compatível com 
o tipo de motores e os respectivos requisitos em termos 
de emissões) 

37 34 

Biogás (um gás combustível produzido a partir de 
biomassa e/ou da fracção biodegradável de resíduos, 
que pode ser purificado até à qualidade do gás natural, 
para utilização como biocombustível, ou gás de 
madeira) 

50 — 

Gasolina 43 32 

Gasóleo 43 36 
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ANEXO IV 

Certificação dos instaladores 
Os sistemas de certificação ou mecanismos de qualificação equivalentes a que se refere o n.º 3 
do artigo 18.º 14.º baseiam-se nos seguintes critérios: 

 1. O processo de certificação ou qualificação deve ser transparente e claramente 
definido pelo Estado-Membro ou pelo organismo administrativo por este nomeado. 

 2. Os instaladores de sistemas de biomassa, de bombas de calor, de sistemas 
geotérmicos superficiais, solares fotovoltaicos e solares térmicos são certificados por 
um programa de formação ou por um organismo de formação acreditados. 

 3. A acreditação do programa de formação ou do organismo de formação é feita 
pelos Estados-Membros ou pelos organismos administrativos por estes nomeados. O 
organismo de acreditação deve assegurar que o programa de formação oferecido pelo 
organismo de formação tem continuidade e cobertura regional ou nacional. O 
organismo de formação deve dispor de instalações técnicas adequadas para assegurar 
a formação prática, incluindo algum equipamento de laboratório ou instalações 
correspondentes para assegurar a formação prática. O organismo de formação deve 
também assegurar, para além da formação de base, cursos de aperfeiçoamento mais 
curtos sobre questões específicas, como as novas tecnologias, a fim de permitir a 
formação contínua nas suas instalações. O organismo de formação pode ser o 
fabricante do equipamento ou sistema, um instituto ou uma associação. 

 4. A formação para fins de certificação ou qualificação do instalador deve incluir 
uma parte teórica e uma parte prática. No final da formação, o instalador deve 
possuir as competências necessárias para instalar os equipamentos e sistemas que 
correspondam às necessidades de desempenho e fiabilidade do cliente, incorporar 
técnicas de qualidade e cumprir todos os códigos e normas aplicáveis, incluindo em 
matéria de rotulagem energética e ecológica. 

 5. O curso de formação termina com um exame após o qual é emitido um certificado 
ou qualificação. O exame inclui a avaliação prática da correta instalação de caldeiras 
e fornos de biomassa, bombas de calor, instalações geotérmicas superficiais, 
instalações solares fotovoltaicas ou instalações solares térmicas. 

 6. Os sistemas de certificação ou mecanismos de qualificação equivalentes a que se 
refere o n.º 3 do artigo 18.º 14.º devem ter na devida conta as seguintes diretrizes: 

 a) Deverão ser propostos programas de formação acreditados aos instaladores 
com experiência profissional que tenham adquirido, ou estejam a adquirir, os 
seguintes tipos de formação: 

 i) no caso dos instaladores de caldeiras e fornos biomassa: formação 
prévia como canalizador, montador de tubagens, técnico de aquecimento 
ou instalador técnico de equipamento sanitário e de equipamento de 
aquecimento ou arrefecimento, 

 ii) no caso dos instaladores de bombas de calor: formação prévia como 
canalizador ou técnico de refrigeração e possuir competências de base em 
eletricidade e canalização (corte de tubagem, soldadura de juntas, 
colagem de juntas, isolamento, selagem de acessórios, ensaio da 
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estanqueidade e instalação de sistemas de aquecimento ou 
arrefecimento), 

 iii) no caso dos instaladores de sistemas solares fotovoltaicos e de 
sistemas solares térmicos: formação prévia como canalizador, eletricista, 
e competências em canalização, eletricidade e construção de telhados, 
incluindo conhecimentos de soldadura de juntas, colagem de juntas, 
selagem de acessórios, ensaio da estanqueidade de canalizações, 
capacidade para ligar cabos elétricos, conhecimento dos materiais de 
base para a construção de telhados, dos métodos de colocação de chapas 
de telhado e de vedação; ou 

 iv) ter seguido um programa de formação profissional que transmita ao 
instalador as competências adequadas correspondentes a 3 anos de 
estudos nos domínios referidos nas alíneas a), b) ou c), incluindo aulas 
teóricas e práticas no local de trabalho. 

 b) A parte teórica da formação dos instaladores de caldeiras e fornos de 
biomassa deverá oferecer uma panorâmica da situação do mercado da 
biomassa, e abranger os aspetos ecológicos, os combustíveis produzidos a 
partir de biomassa, a logística, a proteção contra os incêndios, os subsídios 
conexos, as técnicas de combustão, os sistemas de queima, as melhores 
soluções hidráulicas, a comparação custo-benefício, bem como o projeto, 
instalação e manutenção de caldeiras e fornos de biomassa. A formação deverá 
igualmente transmitir bons conhecimentos sobre as eventuais normas europeias 
relativas às tecnologias e aos combustíveis produzidos a partir da biomassa, 
como as pastilhas de combustível, e sobre a legislação nacional e comunitária 
em matéria de biomassa. 

 c) A parte teórica da formação dos instaladores de bombas de calor deverá 
oferecer uma panorâmica da situação do mercado das bombas de calor e 
abranger os recursos geotérmicos e as temperaturas geotérmicas de diferentes 
regiões, a identificação de solos e rochas para determinação da condutividade 
térmica, a regulamentação relativa à utilização de recursos geotérmicos, a 
viabilidade de utilizar bombas de calor em edifícios e determinar o sistema de 
bomba de calor mais adequado, e conhecimentos sobre os seus requisitos 
técnicos, segurança, filtragem do ar, ligação à fonte de calor e disposição do 
sistema. A formação deverá igualmente também transmitir bons conhecimentos 
sobre as eventuais normas europeias relativas às bombas de calor e sobre a 
legislação nacional e comunitária relevante. O instalador deverá dar provas das 
seguintes competências essenciais: 

 i) conhecimento básico dos princípios físicos e de funcionamento de uma 
bomba de calor, incluindo as características do circuito da bomba: 
relação entre as baixas temperaturas da fonte fria, as temperaturas 
elevadas da fonte de calor e o rendimento do sistema, determinação do 
coeficiente de desempenho (COP) e do fator de desempenho sazonal 
(SPF), 

 ii) conhecimento dos componentes e da sua função no circuito da bomba, 
incluindo o compressor, a válvula de expansão, o evaporador, o 
condensador, os dispositivos e acessórios, o óleo lubrificante, o fluido 
refrigerante, e conhecimento das possibilidades de sobreaquecimento, 
subarrefecimento e arrefecimento com bombas de calor; e 
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 iii) capacidade para escolher e dimensionar os componentes em situações 
de instalação típicas, incluindo a determinação dos valores típicos da 
carga térmica de diferentes edifícios para a produção de água quente com 
base no consumo energético, determinando a capacidade da bomba de 
calor na carga térmica para a produção de água quente, na inércia térmica 
do edifício e no abastecimento interruptível de corrente; determinação do 
tanque de armazenamento e do seu volume, e integração de um segundo 
sistema de aquecimento. 

 d) A parte teórica da formação dos instaladores de sistemas solares 
fotovoltaicos e de sistemas solares térmicos deverá oferecer uma panorâmica 
da situação do mercado dos produtos solares, os aspetos ecológicos, 
componentes, características e dimensionamento dos sistemas solares, a 
seleção de sistemas exatos e o dimensionamento dos componentes, a 
determinação da procura de calor, a proteção contra os incêndios, os subsídios 
conexos, as comparações custo-benefício, bem como o projeto, instalação e 
manutenção das instalações solares fotovoltaicas e solares térmicas. A 
formação deverá igualmente transmitir bons conhecimentos sobre as eventuais 
normas europeias relativas às tecnologias, e sobre certificação como a marca 
Solar Keymark, bem como sobre a legislação nacional e comunitária na 
matéria. O instalador deverá dar provas das seguintes competências essenciais:  

 i) capacidade para trabalhar em segurança utilizando as ferramentas e o 
equipamento exigidos, aplicando códigos e normas de segurança e 
identificando os riscos em matéria de canalização, eletricidade e outros, 
associados às instalações solares, 

 ii) capacidade para identificar sistemas e componentes específicos de 
sistemas ativos e passivos, incluindo a conceção mecânica, e para 
determinar a localização dos componentes e a disposição e configuração 
dos sistemas, 

 iii) capacidade para determinar a superfície, orientação e inclinação da 
instalação exigidas para o sistema solar fotovoltaico e o sistema solar de 
aquecimento da água, tendo em conta o sombreamento, a exposição 
solar, a integridade estrutural, a adequação da instalação ao edifício ou ao 
clima, e identificar diferentes métodos de instalação adequados para os 
tipos de telhado e o equipamento de equilibragem do sistema exigido 
para a instalação; e 

 iv) em especial no caso dos sistemas solares fotovoltaicos, capacidade 
para adaptar o projeto elétrico, incluindo a determinação das correntes no 
projeto, selecionar os tipos de condutores e as especificações adequadas a 
cada circuito elétrico, determinar a dimensão, as especificações e a 
localização adequadas para todos os equipamentos e subsistemas 
associados e selecionar um ponto de interligação adequado. 

 e) A certificação do instalador deverá ser limitada no tempo, de modo a que 
seja necessário um estágio ou sessão de aperfeiçoamento para prorrogação da 
certificação. 
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 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

ANEXO V 

Regras para o cálculo do impacto dos biocombustíveis, outros biolíquidos e dos 
combustíveis fósseis de referência na formação de gases com efeito de estufa 

 

A.VALORES TÍPICOS E VALORES POR DEFEITO PARA OS BIOCOMBUSTÍVEIS PRODUZIDOS SEM 
EMISSÕES LÍQUIDAS DE CARBONO DEVIDAS A ALTERAÇÕES DA AFETAÇÃO DOS SOLOS 

Modo de produção do biocombustível Redução típica de 
emissões de gases 

com efeito de estufa 

Redução por defeito 
de emissões de gases 
com efeito de estufa 

etanol de beterraba sacarina   (sem biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em caldeira 
tradicional)    

61 %  67%    52  59 % 

  etanol de beterraba sacarina ( com biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em caldeira 
tradicional)    

 77 %     73 %   

  etanol de beterraba sacarina (sem biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em central de 
cogeração*)    

 73 %    68 %  

  etanol de beterraba sacarina (com biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em central de 
cogeração*)    

 79 %    76 %   

  etanol de beterraba sacarina (sem biogás 
do tanque de resíduos, lenhite como 
combustível de processamento em central de 
cogeração*)    

 58 %    46 %   

  etanol de beterraba sacarina (com biogás 
do tanque de resíduos, lenhite como 
combustível de processamento em central de 
cogeração*)    

 71 %    64 %   

etanol de trigo (combustível de processo não 
especificado) 

32 % 16 % 

etanol de trigo (lenhite como combustível de 32 % 16 % 
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processo em central de co-geração) 

etanol de trigo (gás natural como 
combustível de processo em caldeira 
tradicional) 

45 % 34 % 

etanol de trigo (gás natural como 
combustível de processo em central de co-
geração) 

53 % 47 % 

etanol de trigo (palha como combustível de 
processo em central de co-geração) 

69 % 69 % 

 etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em caldeira 
tradicional)   

 48 %    40 %   

etanol de milho, produzido na Comunidade 
(gás natural como combustível de processo 
em central de cogeração  * ) 

56  55 % 49  48 %  

 etanol de milho (lenhite como 
combustível de processo em central de 
cogeração)   

 40 %    28 %   

 etanol de milho (resíduos de exploração 
florestal como combustível de processo em 
central de cogeração)   

 69 %    68 %   

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em caldeira tradicional)   

 47 %    38 %   

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em central de cogeração*)   

 53 %    46 %   

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (lenhite como combustível de 
processo em central de cogeração*)   

 37 %    24 %   

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (resíduos de exploração florestal 
como combustível de processo em central de 
cogeração*)   

 67 %    67 %   

etanol de cana-de-açúcar  70 %   70 %  

a fração de fontes renováveis do éter etil-
terc-butílico (ETBE) 

Igual à do modo utilizado para a produção de 
etanol 

a fração de fontes renováveis do éter terc- Igual à do modo utilizado para a produção de 
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amil-etílico (TAEE) etanol 

biodiesel de colza 45  52  % 38  47  % 

biodiesel de girassol 58  57  % 51  52  % 

biodiesel de soja 40  55  % 31  50  % 

biodiesel de óleo de palma (  bacia de 
efluentes a céu aberto  processo não 
especificado) 

36  38  % 19  25  % 

biodiesel de óleo de palma (processo com 
captura de metano na produção de óleo) 

62  57  % 56  51  % 

biodiesel de óleo  alimentar  vegetal ou 
animal* residualusado 

88  83 % 83  77  % 

 biodiesel com gorduras provenientes de 
restos de animais  

 79 %   72 %   

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
colza 

51 % 47 % 

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
girassol 

 58  65 %  54  62 % 

 óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
soja  

 55%   51 %   

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (  bacia de efluentes a céu 
aberto  processo não especificado) 

40 %  28  26 % 

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (processo com captura de 
metano na produção de óleo) 

 59  68 %  55  65 % 

 óleo, tratado com hidrogénio, de óleo 
alimentar usado  

 90 %   87 %   

 óleo, tratado com hidrogénio, de gorduras 
provenientes de restos de animais  

 87 %    83 %   

óleo vegetal puro de colza    59 %  58% 57 % 

 óleo vegetal puro, de girassol   65 %    64 %   

 óleo vegetal puro, de soja   62 %    61 %   

 óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(bacia de efluentes a céu aberto)   

 46 %    36 %   
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 óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(processo com captura de metano na 
produção de óleo)   

 65 %    63 %   

 óleo puro, de óleo alimentar usado   98 %    98 %   

biogás produzido a partir de resíduos 
orgânicos urbanos, como gás natural 
comprimido 

80 % 73 % 

biogás produzido a partir de estrume 
húmido, como gás natural comprimido 

84 % 81 % 

biogás produzido a partir de estrume seco, 
como gás natural comprimido 

86 % 82 % 

(*) Não inclui óleo animal fabricado a partir de subprodutos de origem animal classificados 
como matérias da categoria 3 nos termos do Regulamento (CE) n.º 1774/2002 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 3 de outubro de 2002, que estabelece regras sanitárias relativas aos 
subprodutos animais não destinados ao consumo humano (12) 

 
 texto renovado 

(*)  Os valores por defeito para processos que usem cogeração são válidos apenas se 
TODO o calor de processo for fornecido por cogeração. 
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B.VALORES TÍPICOS E VALORES POR DEFEITO ESTIMADOS PARA OS FUTUROS 
BIOCOMBUSTÍVEIS QUE, EMJANEIRO DE 2008 ⌦ 2016 ⌫, NÃO EXISTIAM NO 
MERCADO OU NELE ESTAVAM PRESENTES EM QUANTIDADES POUCO SIGNIFICATIVAS, 
PRODUZIDOS SEM EMISSÕES LÍQUIDAS DE CARBONO DEVIDAS A ALTERAÇÕES DA 
AFETAÇÃO DOS SOLOS 

Modo de produção do biocombustível Redução típica de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

Redução por defeito de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

etanol de palha de trigo 87 %  85%  85 %  83 %  

etanol de resíduos de madeira 80 % 74 % 

etanol de madeira de produção florestal 
dedicada 

76 % 70 % 

                                                 
2 Não inclui óleo animal fabricado a partir de subprodutos de origem animal classificados como matérias da categoria 3 nos termos 

do Regulamento (CE) n.º 1774/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de outubro de 2002, que estabelece regras 
sanitárias relativas aos subprodutos animais não destinados ao consumo humano  
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Gasóleo Fischer-Tropsch de resíduos de 
madeira  em central autónoma   

95 %  85%  95 %  85%  

Gasóleo Fischer-Tropsch de madeira de 
cultura  em central autónoma    

93 %  78 %  93 %  78 %  

 gasolina Fischer-Tropsch de resíduos 
de madeira em central autónoma  

  85 %    85 %  

 gasolina Fischer-Tropsch de madeira 
de cultura em central autónoma    

 78 %   78 %  

éter dimetílico (DME) de resíduos de 
madeira  em central autónoma    

 86 %  95 %  86 %  95 % 

éter dimetílico (DME) de madeira de 
cultura  em central autónoma  

 79 %  92 %  79% 92% 

metanol de resíduos de madeira  em 
central autónoma  

94 %   86%  94 %  86%  

metanol de resíduos de madeira de 
cultura  em central autónoma  

91 %  79 %  91 %  79 %  

 Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro integrada na 
indústria da celulose  

 89 %    89 %  

 Gasolina Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro integrada na 
indústria da celulose  

 89 %   89 %  

 éter dimetílico (DME) da 
gaseificação de licor negro integrada na 
indústria da celulose  

 89 %   89 %  

 metanol da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria da 
celulose   

 89 %   89 %  

a fração de fontes renováveis do éter 
metil-ter-butílico (MTBE) 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 

C.METODOLOGIA 
1. As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da produção e utilização de 
combustíveis para transportes, biocombustíveis e biolíquidos são calculadas pela seguinte 
fórmula: 
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 texto renovado 

a) as emissões de gases com efeito de estufa provenientes da produção e utilização de 
biocombustíveis são calculadas pela seguinte fórmula: 

 
 2009/28/CE (adaptado) 

E = eec + el + ep + etd + eu – esca – eccs – eccr – eee, 

em que 

E = emissões totais da utilização do combustível; 

eec = emissões provenientes da extração ou cultivo de matérias-primas; 

el = contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono 
armazenado devidas a alterações do uso do solo; 

ep = emissões do processamento; 

etd = emissões do transporte e distribuição; 

eu = emissões do combustível na utilização; 

esca = redução de emissões resultante da acumulação de carbono no solo através de 
uma gestão agrícola melhorada; 

eccs = redução de emissões resultante da captura e fixação de carbono e 
armazenamento geológico de carbono; ⌦ e ⌫ 

eccr = redução de emissões resultante da captura e substituição de carbono; e 

eee = redução de emissões resultante da produção excedentária de eletricidade na 
cogeração. 

 

Não são tidas em conta as emissões do fabrico de máquinas e equipamento. 

 
 texto renovado 

b)  As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da produção e utilização de 
biolíquidos devem utilizar a mesma fórmula de cálculo dos biocombustíveis (E), mas com a 
devida extensão para incluir a conversão energética em eletricidade e/ou aquecimento ou 
arrefecimento produzidos: 

i) para as instalações de energia que produzem apenas calor: 

h
h

EEC
η

=
 

ii) para as instalações de energia que produzem apenas eletricidade: 
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em que 

EC h,el = Total de emissões de gases com efeito de estufa atribuíveis ao produto energético 
final. 

E = Total de emissões de gases com efeito de estufa do biolíquido antes da conversão 
final. 

ηel  = Eficiência elétrica, definida como quociente entre a produção anual de eletricidade e 
as entradas anuais de biolíquido, com base no seu conteúdo energético. 

ηh  = Eficiência calorífica, definida como quociente entre a produção anual de calor útil e 
as entradas anuais de biolíquido, com base no seu conteúdo energético. 

iii) Para a energia elétrica ou mecânica proveniente de centrais energéticas que fornecem calor 
útil juntamente com eletricidade e/ou energia mecânica: 

⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
⋅+⋅

⋅
=

hhelel

elel

el
el CC

CEEC
ηη

η
η

 

iv) Para o calor útil proveniente de centrais energéticas que fornecem calor juntamente com 
eletricidade e/ou energia mecânica: 

⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
⋅+⋅

⋅
=
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hh

h
h CC

CEEC
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η
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em que: 

ECh,el = Total de emissões de gases com efeito de estufa atribuíveis ao produto energético 
final. 

E  = Total de emissões de gases com efeito de estufa do biolíquido antes da conversão 
final. 

ηel  = Eficiência elétrica, definida como quociente entre a produção anual de eletricidade e 
as entradas anuais de combustível, com base no seu conteúdo energético. 

ηh  = Eficiência calorífica, definida como quociente entre a produção anual de calor útil  e 
as entradas anuais de combustível, com base no seu conteúdo energético. 

Cel  = Fração de exergia na eletricidade e/ou energia mecânica, estabelecida em 100 % (Cel 
= 1). 

Ch  = Eficiência de Carnot (fração de exergia no calor útil).  

A eficiência de Carnot, Ch, para o calor útil a diferentes temperaturas, define-se como: 

 
em que 

Th = Temperatura, medida em temperatura absoluta (kelvin) do calor útil no ponto de 
fornecimento. 

T0  = Temperatura do meio circundante, fixada em 273 kelvin (igual a 0 °C) 
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Para Th < 150 °C (423,15 kelvin), a Ch pode, em alternativa, ser definida como: 

Ch  = Eficiência de Carnot no calor a 150 °C (423,15 kelvin), que é: 0,3546 

Para efeitos deste cálculo, aplicam-se as seguintes definições: 

a) «cogeração»: produção simultânea, num processo único, de energia térmica e de 
energia elétrica e/ou mecânica; 

b) «calor útil»: calor gerado para satisfazer uma procura economicamente justificável de 
calor para aquecimento e arrefecimento; 

c) «procura economicamente justificada»: procura que não excede as necessidades de 
aquecimento ou arrefecimento que de outro modo seria necessário satisfazer em condições de 
mercado. 

 
 2009/28/CE 
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2. As emissões de gases com efeito de estufa dos  biocombustíveis e biolíquidos são 
calculadas pela seguinte fórmula:   combustíveis, E, são expressas em gramas de 
equivalente de CO2 por MJ de combustível, 2eq/MJ. 

 

 
 texto renovado 

a) as emissões de gases com efeito de estufa dos biocombustíveis, E, são expressas em gramas 
de equivalente de CO2 por MJ de combustível, gCO2eq /MJ. 

b) as emissões de gases com efeito de estufa provenientes de biolíquidos, EC, são expressas 
em gramas de equivalente de CO2 por MJ de produto energético final (calor ou eletricidade), 
gCO2eq /MJ. 

Se o aquecimento e o arrefecimento forem cogerados juntamente com eletricidade, as 
emissões devem ser repartidas entre calor e eletricidade (conforme previsto no n.º 1, alínea 
b)), independentemente de o calor ser efetivamente utilizado para fins de aquecimento ou de 
arrefecimento3. 

Nos casos em que as emissões de gases com efeito de estufa provenientes da extração ou do 
cultivo de matérias-primas eec são expressas na unidade g CO2eq/tonelada seca de matéria-
prima, a conversão em gramas de equivalente de CO2 por MJ de combustível, gCO2eq /MJ, 
deve ser calculada do seguinte modo: 

2   =  2
    ∗   ∗    

 

em que  

  =   + −  
 

                                                 
3 O calor (residual ou não) é utilizado para gerar arrefecimento (ar ou água arrefecidos) através de refrigeradores de absorção. 

Justifica-se, portanto, calcular apenas as emissões associadas ao calor produzido por MJ de calor, independentemente de a 
utilização final do calor se destinar a aquecimento ou a arrefecimento através de refrigeradores de absorção. 
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As emissões por tonelada seca de matéria-prima são calculadas do seguinte modo: 

  

 
 2009/28/CE (adaptado) 

3. Em derrogação ao ponto 2, no caso dos combustíveis para transportes, os valores 
calculados em termos de gCO2eq/MJ podem ser ajustados de modo a ter em conta as 
diferenças entre combustíveis em termos de trabalho útil fornecido, expressas em km/MJ. Só 
são feitos esses ajustamentos quando for feita prova das diferenças em termos de trabalho útil 
fornecido. 

4. 3. A redução de emissões de gases com efeito de estufa dos biocombustíveis e biolíquidos é 
calculada pela ⌦ seguinte ⌫ fórmula: 

 

 
 texto renovado 

a) Redução das emissões de gases com efeito de estufa provenientes de biocombustíveis:  

 
 2009/28/CE  
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REDUÇÃO =  (E F(t) – E B /E F(t))  ,  (EF – EB)/EF, 

em que 

EB = emissões totais do biocombustível; e 

EF(t) = emissões totais do combustível fóssil de referência 
 para transportes  

 
 texto renovado 

b) Redução das emissões de gases com efeito de estufa provenientes de calor e arrefecimento 
e da eletricidade produzida a partir de biolíquidos: 

REDUÇÃO = (ECF(h&c,el,) – ECB(h&c,el)/ECF (h&c,el),  

em que 

ECB(h&c,el) = emissões totais do calor ou da eletricidade, e 

ECF(h&c,el) = emissões totais do combustível fóssil de referência para calor útil ou eletricidade. 



 

PT 21   PT 

 
 2009/28/CE 
 texto renovado 

5.4. Os gases com efeito de estufa considerados para efeitos do ponto 1 são CO2, N2O e CH4. 
Para efeitos do cálculo da equivalência de CO2, estes gases têm os seguintes valores: 

CO2 : 1 

N2O : 296  298   

CH4 : 23  25  

 

6.5. As emissões provenientes da extração ou cultivo de matérias-primas, eec, incluem as 
emissões do próprio processo de extração ou cultivo; da colheita,  secagem e 
armazenamento  de matéria-prima; de resíduos e perdas; e da produção de produtos 
químicos ou produtos utilizados na extração ou no cultivo. A captura de CO2 no cultivo de 
matérias-primas não é tida em conta. Devem ser deduzidas as reduções certificadas de 
emissões de gases com efeito de estufa resultantes da queima nos locais de produção de 
petróleo em qualquer parte do mundo. As estimativas das emissões provenientes do cultivo 

 de biomassa agrícola  podem ser feitas utilizando médias  regionais   para as 
emissões provenientes do cultivo incluídas nos relatórios a que se refere o artigo 28.º, n.º 4, e 
nas informações relativas aos valores por defeito discriminados incluídos no presente anexo, 
em alternativa à utilização de valores reais. Na ausência de informações relevantes naqueles 
relatórios, é permitido calcular as médias com base, por exemplo, nos dados relativos a um 
grupo de cultivos  utilizando médias calculadas para áreas geográficas menores que as 
utilizadas no cálculo dos valores por defeito, em alternativa à utilização de valores reais. 

 
 texto renovado 

6. Para efeitos do cálculo referido no ponto 3, a redução de emissões resultante da 
melhoria da gestão agrícola, como a mudança para a lavra mínima ou para o plantio direto, a 
melhoria das culturas e/ou da sua rotação, a utilização de culturas de cobertura, incluindo 
gestão dos resíduos das culturas e a utilização de um corretivo de solos orgânico (por 
exemplo, de composto ou de digestato da fermentação de estrume), deve ser tida em conta 
apenas quando existirem elementos de prova sólidos e verificáveis de que o teor de carbono 
no solo aumentou ou de que é razoável esperar o seu aumento durante o período em que as 
matérias-primas em causa foram cultivadas, tendo simultaneamente em conta as emissões 
quando tais práticas conduzem a uma maior utilização de herbicidas e fertilizantes. 

 
 2015/1513 art. 2.º, n.º 13 e 

anexo II.1 

7. A contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono armazenado 
devidas a alterações do uso do solo, el, deve ser feita dividindo as emissões totais em 
quantidades iguais ao longo de 20 anos. Para o cálculo dessas emissões, aplica-se a seguinte 
fórmula: 
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el = (CSR – CSA) × 3,664 × 1/20 × 1/P – eB,4 

em que 

el = contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono 
armazenado devidas a alterações do uso do solo [medidas em massa (gramas) 
de equivalente de CO2 por unidade de energia de biocombustíveis ou de 
biolíquidos (megajoules)]. Os «terrenos de cultura» 5 e os «terrenos de culturas 
perenes» 6 são considerados um uso do solo; 

 

CSR = o carbono armazenado por unidade de superfície associado ao uso de referência 
do solo (medido em massa (toneladas) de carbono por unidade de superfície, 
incluindo solo e vegetação). A referência de uso do solo deve ser o uso do solo 
em janeiro de 2008, ou 20 anos antes da obtenção da matéria-prima, consoante 
o que ocorrer mais tarde; 

CSA = o carbono armazenado por unidade de superfície associado ao uso efetivo do 
solo (medido em massa (toneladas) de carbono por unidade de superfície, 
incluindo solo e vegetação). Nos casos em que o carbono armazenado se 
acumule durante mais de um ano, o valor atribuído ao CSA é o do 
armazenamento estimado por unidade de superfície passados vinte anos ou 
quando a cultura atingir o estado de maturação, consoante o que ocorrer 
primeiro; 

P = a produtividade da cultura (medida em energia de biocombustível ou de 
biolíquido por unidade de superfície por ano); e 

eB = bonificação de 29 gCO2eq/MJ para os biocombustíveis ou os biolíquidos cuja 
biomassa é obtida a partir de solos degradados reconstituídos, nas condições 
previstas no ponto 8. 
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8. A bonificação de 29 gCO2eq/MJ é atribuída se existirem elementos que atestem que o 
terreno em questão: 

 a) não era explorado para fins agrícolas ou outros em janeiro de 2008; e 

 b) Se inclui numa das seguintes categorias: 

 (i) terreno ⌦ está ⌫ gravemente degradado, incluindo terrenos anteriormente 
explorados para fins agrícolas.; 

 ii) terreno fortemente contaminado. 

                                                 
4 O quociente obtido dividindo a massa molecular do CO2 (44,010 g/mol) pela massa molecular do carbono (12,011 g/mol) é igual 

a 3,664. 
5 Terrenos de cultura tal como definidos pelo PIAC. 
6 Por culturas perenes entendem-se culturas plurianuais cujo caule não é, em regra, cortado anualmente, como a talhadia de rotação 

curta e as palmeiras. 
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A bonificação de 29 gCO2eq/MJ é aplicável durante um período de até 10  20  anos a 
partir da data de conversão do terreno em exploração agrícola, desde que um aumento regular 
do teor de carbono, bem como uma redução apreciável da erosão no que se refere ao incluído 
na categoria i b), sejam assegurados e, para os terrenos incluídos na categoria ii), que a 
contaminação seja reduzida. 

9. As categorias referidas na alínea b) do ponto 8 são definidas como se segue: 

(a)«Terrenos gravemente degradados»: terrenos que durante um período importante foram 
fortemente salinizados ou cujo teor em matérias orgânicas é particularmente reduzido 
e que sofreram uma erosão severa; 

b) «Terrenos fortemente contaminados», terrenos inaptos para o cultivo de géneros 
alimentícios ou de alimentos para animais devido à contaminação do solo. 

Esses terrenos devem incluir os terrenos objeto de uma decisão da Comissão nos termos do 
quarto parágrafo do n.º 4 do artigo 18.º. 

10. A Comissão deve aprovar ⌦ rever ⌫   até 31 de dezembro de 2009  2020  diretrizes 
para o cálculo das reservas de carbono nos solos7 com base nas orientações de 2006 do PIAC 
para os inventários nacionais de gases com efeito de estufa — volume 4  e em 
conformidade com o Regulamento (UE) n.º 525/20138 e o Regulamento (INTRODUZIR O 
N.º APÓS ADOÇÃO9)   . As diretrizes da Comissão servem de base para o cálculo das 
reservas de carbono nos solos para efeitos da presente diretiva. 

11. As emissões do processamento, ep, incluem as emissões do próprio processamento; de 
resíduos e perdas; e da produção de produtos químicos ou produtos utilizados no 
processamento. 

Para contabilizar o consumo de eletricidade não produzida na instalação de produção de 
combustível, considera-se que a intensidade das emissões de gases com efeito de estufa 
resultante da produção e distribuição dessa eletricidade é igual à intensidade média das 
emissões resultante da produção e distribuição de eletricidade numa dada região. Em 
derrogação a esta regra, os produtores podem utilizar um valor médio para a eletricidade 
produzida numa dada instalação de produção de eletricidade, se essa instalação não estiver 
ligada à rede elétrica. 

 
 texto renovado 

As emissões do processamento incluem as eventuais emissões provenientes da secagem de 
produtos e materiais intermédios.  

                                                 
7 Decisão 2010/335/UE da Comissão, de 10 de junho de 2010, relativa a diretrizes para o cálculo das reservas de carbono nos solos 

para efeitos do anexo V da Diretiva 2009/28/CE, JO L 151 de 17 de junho de 2010. 
8 Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo à criação de um 

mecanismo de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de gases com efeito de estufa e de comunicação a 
nível nacional e da União de outras informações relevantes no que se refere às alterações climáticas, e que revoga a Decisão 
n.º 280/2004/CE, JO L 165/13 de 18.6.2013. 

9 Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho (INSERIR A DATA DE ENTRADA EM VIGOR DESTE 
REGULAMENTO), relativo à inclusão das emissões e remoções de gases com efeito de estufa resultantes das atividades 
relacionadas com o uso do solo, com a alteração do uso do solo e com as florestas no quadro relativo ao clima e à energia para 
2030 e que altera o Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu e ao Conselho relativo à criação de um mecanismo 
de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de gases com efeito de estufa e de outras informações 
relevantes no que se refere às alterações climáticas. 
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12. As emissões do transporte e distribuição, etd, incluem as emissões provenientes do 
transporte e armazenamento de matérias-primas e materiais semiacabados e do 
armazenamento e distribuição de materiais acabados. As emissões provenientes do transporte 
e da distribuição a ter em conta no ponto 6 5 não estão abrangidas pelo presente ponto. 

13. As emissões do combustível na utilização, eu, são consideradas nulas para os 
biocombustíveis e biolíquidos. 

 As emissões de gases com efeito de estufa diversos do CO2 (N2O e CH4) do combustível 
em utilização devem ser incluídas no fator eu para os biolíquidos.  

14. A redução de emissões resultante da captura e armazenamento geológico de carbono, eccs, 
que ainda não tenha sido tida em conta em ep, é limitada às emissões evitadas graças à captura 
e  armazenamento  fixação do CO2 emitido diretamente ligadas à extração, transporte, 
processamento e distribuição de combustível  se armazenado em conformidade com a 
Diretiva 2009/31/CE, relativa ao armazenamento geológico de dióxido de carbono  . 

15. A redução de emissões resultante da captura e substituição de carbono, eccr  , deve estar 
diretamente relacionada com a produção de biocombustível ou de biolíquido a que é atribuída, 
e é limitada às emissões evitadas graças à captura de CO2 cujo carbono provenha da 
biomassa e que seja utilizado  nos setores da energia ou dos transportes  para substituir o 
CO2 derivado de energia fóssil utilizada em produtos e serviços comerciais. 

 
 texto renovado 

16. Quando uma unidade de cogeração – a fornecer calor e/ou eletricidade a um processo de 
produção de combustível cujas emissões são objeto de cálculo – produz em excesso 
eletricidade e/ou calor útil, as emissões de gases com efeito de estufa são repartidas entre a 
eletricidade e o calor útil em função da temperatura do calor (que reflete a utilidade do calor). 
O coeficiente de atribuição, chamado «eficiência de Carnot», Ch, é calculado do seguinte 
modo para o calor útil a diferentes temperaturas: 

 
em que 

Th  = Temperatura, medida em temperatura absoluta (kelvin) do calor útil no ponto de 
fornecimento. 

T0  = Temperatura do meio circundante, fixada em 273 kelvin (igual a 0 °C) 

Para Th < 150 °C (423,15 kelvin), a Ch pode, em alternativa, ser definida como: 

Ch  = Eficiência de Carnot no calor a 150 °C (423,15 kelvin), que é: 0,3546 

Para efeitos deste cálculo, utilizam-se as eficiências reais, definidas como o quociente entre, 
por um lado, a energia mecânica, a eletricidade ou o calor produzidos num ano e, por outro 
lado, o consumo anual de energia. 

Para efeitos deste cálculo, aplicam-se as seguintes definições: 



 

PT 25   PT 

 a) «cogeração»: produção simultânea, num processo único, de energia térmica e de 
energia elétrica e/ou mecânica; 

 b) «calor útil»: calor gerado para satisfazer uma procura economicamente justificável 
de calor para aquecimento ou arrefecimento; 

 c) «procura economicamente justificada»: procura que não excede as necessidades de 
aquecimento ou arrefecimento que de outro modo seria necessário satisfazer em condições de 
mercado. 

 
 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

16. A redução de emissões resultante da produção excedentária de eletricidade na cogeração, 
eee, é contabilizada se for relativa à produção excedentária de eletricidade em sistemas de 
produção de combustível que utilizam a cogeração, exceto se o combustível utilizado para a 
cogeração for um coproduto que não seja um resíduo de culturas agrícolas. Ao contabilizar 
essa produção excedentária de eletricidade, parte-se do princípio de que a dimensão da 
unidade de cogeração é a mínima necessária para esta fornecer o calor necessário à produção 
do combustível. A redução de emissões de gases com efeito de estufa associada a essa 
eletricidade excedentária é considerada igual à quantidade de gases com efeito de estufa que 
seria emitida produzindo uma quantidade igual de eletricidade numa central alimentada com o 
mesmo combustível que a unidade de cogeração. 

17. Se um processo de produção de combustível produzir, em combinação, o combustível 
para o qual se calculam as emissões e um ou mais produtos diferentes (coprodutos), as 
emissões de gases com efeito de estufa são repartidas entre o combustível ou o seu produto 
intermédio e os coprodutos proporcionalmente ao seu teor energético (determinado pelo poder 
calorífico inferior no caso dos coprodutos com exceção da eletricidade  e calor  ).  A 
intensidade dos gases com efeito de estufa provenientes do excesso de calor útil ou do excesso 
de eletricidade é a mesma que a intensidade dos gases com efeito de estufa do calor ou da 
eletricidade fornecidos ao processo de produção de combustível e é determinada calculando a 
intensidade dos gases com efeito de estufa de todas as entradas e emissões, incluindo as 
emissões da matéria-prima, de CH4 e N2O, de e para a central de cogeração, a caldeira ou 
outro equipamento que forneça calor ou energia ao processo de produção de combustível. Em 
caso de cogeração de calor e eletricidade, o cálculo é efetuado de acordo com o ponto 16.  

18. Para efeitos do cálculo referido no ponto 17, as emissões a repartir são e eec + el + as 
frações de ep, etd e eee   eec + e l + esca + as frações de ep, etd, eccs e eccr  que têm lugar até, 
inclusive, à fase do processo em que é produzido um coproduto. Se tiverem sido atribuídas 
emissões a coprodutos em fases anteriores do processo durante o ciclo de vida, é utilizada 
para esse fim a fração dessas emissões atribuída ao produto combustível intermédio na última 
das fases, em lugar do total das emissões. 

 

 
 texto renovado 

No caso dos biocombustíveis e biolíquidos, todos os coprodutos não incluídos no ponto 17 
são considerados para efeitos desse cálculo. Não devem ser atribuídas emissões a detritos e 
resíduos. Para efeitos do cálculo, é atribuído valor energético zero aos coprodutos que tenham 
teor energético negativo.  
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Considera-se que os detritos e resíduos, como copas e ramos de árvores, palha, peles, carolo e 
cascas de frutos secos, e os resíduos de processamento, incluindo glicerina não refinada, têm 
valor zero de emissões de gases com efeito de estufa durante o ciclo de vida até à colheita de 
tais materiais, independentemente de serem processados em produtos intermédios antes de 
serem transformados no produto final.  

Para os combustíveis produzidos em refinarias, exceto a combinação de unidades de 
transformação com caldeiras ou unidades de cogeração de calor e/ou eletricidade para a 
unidade de transformação, a unidade de análise para efeitos do cálculo referido no ponto 17 é 
a refinaria. 

 
 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

No caso dos biocombustíveis e biolíquidos, todos os coprodutos, incluindo a eletricidade, que 
não é incluída no âmbito do ponto 16, são considerados para efeitos deste cálculo, excetuando 
os resíduos de culturas agrícolas, como palha, bagaço, peles, carolo e cascas de frutos secos. 
Para efeitos do cálculo, é atribuído valor energético zero aos coprodutos que tenham teor 
energético negativo. 

Considera-se que os detritos e resíduos de culturas agrícolas, como palha, bagaço, peles, 
carolo e cascas de frutos secos, e os resíduos de processamento, incluindo glicerina não 
refinada, têm um valor zero de emissões de gases com efeito de estufa durante o ciclo de vida 
até à colheita de tais materiais. 

Para os combustíveis produzidos em refinarias, a unidade de análise para efeitos do cálculo 
referido no ponto 17 é a refinaria. 

19. Para os biocombustíveis, para efeitos do cálculo referido no ponto 43, o valor do 
combustível fóssil de referência EF   E F(t)   é o último valor disponível para as emissões 
médias reais provenientes da parte fóssil da gasolina e do gasóleo rodoviário consumidos na 
Comunidade, comunicadas nos termos da Diretiva 98/70/CE. Na ausência de tais dados, o 
valor utilizado é 83,8  94  gCO2eq/MJ. 

Para os biolíquidos utilizados para a produção de eletricidade, para efeitos do cálculo referido 
no ponto 43, o valor do combustível fóssil de referência EF é 91  183  gCO2eq/MJ. 

Para a biomassa sólida e gasosa utilizada para   a produção útil de  calor  , bem como 
para a produção de aquecimento e/ou arrefecimento  produção, para efeitos do cálculo 
referido no ponto 43, o valor do combustível fóssil de referência EF  (h&c)  é 77    80  
gCO2eq/MJ. 

Para os biolíquidos utilizados para a cogeração, para efeitos do cálculo referido no ponto 4, o 
valor do combustível fóssil de referência EF é 85 2eq/MJ. 

D.VALORES POR DEFEITO DISCRIMINADOS PARA OS BIOCOMBUSTÍVEIS E BIOLÍQUIDOS 

Valores por defeito discriminados para o cultivo: «eec» como definido na parte C do 
presente anexo ⌦ incluindo as emissões de N2O dos solos ⌫   

 

 
 texto renovado  

Modo de produção dos Emissões típicas de gases Emissões por defeito de 
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biocombustíveis e biolíquidos com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

gases com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina 9,6 9,6 

etanol de milho 25,5 25,5 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho 

27,0 27,0 

etanol de cana-de-açúcar 17,1 17,1 

a fração de fontes renováveis do 
ETBE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

a fração de fontes renováveis do 
TAEE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

biodiesel de colza 32,0 32,0 

biodiesel de girassol 26,1 26,1 

biodiesel de soja 21,4 21,4 

biodiesel de óleo de palma 20,7 20,7 

biodiesel de óleo alimentar usado 0 0 

biodiesel com gorduras 
provenientes de restos de animais 

0 0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de colza 

33,4 33,4 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de girassol 

26,9 26,9 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de soja 

22,2 22,2 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma 

21,7 21,7 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
óleo alimentar usado 

0 0 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
gorduras provenientes de restos de 

0 0 



 

PT 28   PT 

animais 

óleo vegetal puro de colza 33,4 33,4 

óleo vegetal puro, de girassol 27,2 27,2 

óleo vegetal puro, de soja 22,3 22,3 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 21,6 21,6 

óleo puro, de óleo alimentar usado 0 0 

 
 2009/28/CE (adaptado) 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e biolíquidos 

Emissões típicas de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de 
gases com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina 12 12 

etanol de trigo 23 23 

etanol de milho, produzido na 
Comunidade 

20 20 

etanol de cana-de-açúcar 14 14 

a fração de fontes renováveis do 
ETBE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

a fração de fontes renováveis do 
TAEE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

biodiesel de colza 29 29 

biodiesel de girassol 18 18 

biodiesel de soja 19 19 

biodiesel de óleo de palma 14 14 

biodiesel de óleo vegetal ou 
animal* residual 

0 0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de colza 

30 30 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de girassol 

18 18 

óleo vegetal, tratado com 15 15 
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hidrogénio, de óleo de palma 

óleo vegetal puro de colza 30 30 

biogás produzido a partir de 
resíduos orgânicos urbanos, como 
gás natural comprimido 

0 0 

biogás produzido a partir de 
estrume húmido, como gás natural 
comprimido 

0 0 

biogás produzido a partir de 
estrume seco, como gás natural 
comprimido 

0 0 

(*) Não incluindo óleo animal produzido a partir de subprodutos animais classificados como 
material da categoria 3 nos termos do Regulamento (CE) n.º 1774/2002 

 
 texto renovado 

Valores por defeito discriminados para o cultivo: «eec» – apenas para emissões de N2O dos 
solos (estas já estão incluídas nos valores discriminados para as emissões 
provenientes do cultivo no quadro «eec») 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e biolíquidos 

Emissões típicas de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de 
gases com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina 4,9 4,9 

etanol de milho 13,7 13,7 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho 

14,1 14,1 

etanol de cana-de-açúcar 2,1 2,1 

a fração de fontes renováveis do 
ETBE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

a fração de fontes renováveis do 
TAEE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

biodiesel de colza 17,6 17,6 

biodiesel de girassol 12,2 12,2 

biodiesel de soja 13,4 13,4 
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biodiesel de óleo de palma 16,5 16,5 

biodiesel de óleo alimentar usado 0 0 

biodiesel com gorduras 
provenientes de restos de animais 

0 0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de colza 

18,0 18,0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de girassol 

12,5 12,5 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de soja 

13,7 13,7 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma 

16,9 16,9 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
óleo alimentar usado 

0 0 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
gorduras provenientes de restos de 
animais 

0 0 

óleo vegetal puro de colza 17,6 17,6 

óleo vegetal puro, de girassol 12,2 12,2 

óleo vegetal puro, de soja 13,4 13,4 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 16,5 16,5 

óleo puro, de óleo alimentar usado 0 0 

 

 
 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

Valores por defeito discriminados para o processamento (incluindo eletricidade 
excedentária): «ep – eee», definido na parte C do presente anexo 

Modo de produção dos biocombustíveis e 
biolíquidos 

Emissões típicas de 
gases com efeito de 

estufa 

Emissões por defeito 
de gases com efeito de 

estufa 



 

PT 31   PT 

(gCO2eq/MJ) (gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina   (sem 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
caldeira tradicional)  

19  18,8  26  26,3  

 etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
caldeira tradicional)  

 9,7   13,6  

 etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)   

 13,2   18,5  

 etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)   

 7,6   10,6  

 etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, lenhite 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)   

 27,4   38,3  

 etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, lenhite 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)   

 15,7   22,0  

etanol de trigo (combustível de processo 
não especificado) 

32  45  

etanol de trigo (lenhite como combustível 
de processo em central de co-geração) 

32  45  

etanol de trigo (gás natural como 
combustível de processo em caldeira 
tradicional) 

21  30  

etanol de trigo (gás natural como 
combustível de processo em central de 
co-geração) 

14 19 

etanol de trigo (palha como combustível 
de processo em central de co-geração) 

1 1 

 etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em caldeira 

 20,8    29,1  
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tradicional)  

etanol de milho, produzido na 
Comunidade (gás natural como 
combustível de processo em central de 
co-geração*) 

15  14,8  21  20,8  

 etanol de milho (lenhite como 
combustível de processo em central de 
cogeração*)  

 28,6   40,1  

 etanol de milho (resíduos de 
exploração florestal como combustível de 
processo em central de cogeração)  

 1,8   2,6  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em caldeira tradicional)  

 21,0   29,3  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em central de cogeração*)  

 15,1   21,1  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (lenhite como combustível de 
processo em central de cogeração*)  

 30,3   42,5  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (resíduos de exploração florestal 
como combustível de processo em central 
de cogeração*)   

 1,5   2,2  

etanol de cana-de-açúcar 1  1,3  1  1,8  

a fração de fontes renováveis do ETBE Igual à do modo utilizado para a produção de 
etanol 

a fração de fontes renováveis do TAEE Igual à do modo utilizado para a produção de 
etanol 

biodiesel de colza 16   11,7  22  16,3  

biodiesel de girassol 16  11,8  22  16,5  

biodiesel de soja 18  12,1  26  16,9  

biodiesel de óleo de palma (processo não 
especificado  bacia de efluentes a céu 
aberto ) 

35  30,4  49  42,6  

biodiesel de óleo de palma (processo com 
captura de metano na produção de óleo) 

13  13,2  18  18,5  
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biodiesel de óleo  alimentar  vegetal 
ou animal usado  

9  14,1  13  19,7  

 biodiesel com gorduras provenientes 
de restos de animais  

 17,8   25,0  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
colza 

10  10,7  13  15,0  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
girassol 

10  10,5  13  14,7  

 óleo vegetal, tratado com hidrogénio, 
de soja  

 10,9    15,2  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (processo não especificado 

 bacia de efluentes a céu aberto ) 

30  27,8 42  38,9  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (processo com captura de 
metano na produção de óleo) 

7  9,7  9  13,6  

 óleo, tratado com hidrogénio, de óleo 
alimentar usado  

 7,6   10,6  

 óleo, tratado com hidrogénio, de 
gorduras provenientes de restos de 
animais  

 10,4   14,5  

óleo vegetal puro de colza 4  3,7  5  5,2  

 óleo vegetal puro, de girassol   3,8   5,4  

 óleo vegetal puro, de soja   4,2   5,9  

 óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(bacia de efluentes a céu aberto)  

 22,6   31,7  

 óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(processo com captura de metano na 
produção de óleo)  

 4,7   6,5  

 óleo puro, de óleo alimentar usado   0,6   0,8  

biogás produzido a partir de resíduos 
orgânicos urbanos, como gás natural 
comprimido 

14 20 

biogás produzido a partir de estrume 
húmido, como gás natural comprimido 

8 11 
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biogás produzido a partir de estrume 
seco, como gás natural comprimido 

8 11 

 
 texto renovado 

Valores por defeito discriminados apenas para a extração de óleo (estes estão já 
incluídos nos valores discriminados para as emissões provenientes do 
processamento no quadro «ep»)  

Modo de produção dos 
biocombustíveis e biolíquidos 

Emissões típicas de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de 
gases com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

biodiesel de colza 3,0 4,2 

biodiesel de girassol 2,9 4,0 

biodiesel de soja 3,2 4,4 

biodiesel de óleo de palma (bacia de 
efluentes a céu aberto) 20,9 29,2 

biodiesel de óleo de palma 
(processo com captura de metano 
na produção de óleo) 3,7 5,1 

biodiesel de óleo alimentar usado  0 0  

biodiesel com gorduras 
provenientes de restos de animais 4,3 6,0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de colza 3,1 4,4 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de girassol 3,0 4,1 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de soja 3,3 4,6 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma (bacia 
de efluentes a céu aberto) 21,9 30,7 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma 
(processo com captura de metano 3,8 5,4 
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na produção de óleo) 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
óleo alimentar usado  0 0  

óleo, tratado com hidrogénio, de 
gorduras provenientes de restos de 
animais 4,6 6,4 

óleo vegetal puro de colza 3,1 4,4 

óleo vegetal puro, de girassol 3,0 4,2 

óleo vegetal puro, de soja 3,4 4,7 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(bacia de efluentes a céu aberto) 21,8 30,5 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(processo com captura de metano 
na produção de óleo) 3,8 5,3 

óleo puro, de óleo alimentar usado  0  0 

 

Valores por defeito discriminados para o transporte e a distribuição: «etd», definido na 
parte C do presente anexo 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e biolíquidos 

Emissões típicas de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de 
gases com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, gás 
natural como combustível de 
processamento em caldeira 
tradicional)  

2,4 2,4 

etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, gás 
natural como combustível de 
processamento em caldeira 
tradicional) 

2,4 2,4 

etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, gás 

2,4 2,4 
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natural como combustível de 
processamento em central de 
cogeração*) 

etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, gás 
natural como combustível de 
processamento em central de 
cogeração*) 

2,4 2,4 

etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, 
lenhite como combustível de 
processamento em central de 
cogeração*) 

2,4 2,4 

etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, 
lenhite como combustível de 
processamento em central de 
cogeração*) 

2,4 2,4 

etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em central 
de cogeração*)  

2,2 2,2 

etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em 
caldeira tradicional) 

2,2 2,2 

etanol de milho (lenhite como 
combustível de processo em central 
de cogeração*) 

2,2 2,2 

etanol de milho (resíduos de 
exploração florestal como 
combustível de processo em central 
de cogeração*) 

2,2 2,2 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como 
combustível de processo em 
caldeira tradicional) 

2,2 2,2 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como 

2,2 2,2 
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combustível de processo em central 
de cogeração*) 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (lenhite como combustível de 
processo em central de cogeração*) 

2,2 2,2 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (resíduos de exploração 
florestal como combustível de 
processo em central de cogeração*) 

2,2 2,2 

etanol de cana-de-açúcar 9,7 9,7 

a fração de fontes renováveis do 
ETBE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

a fração de fontes renováveis do 
TAEE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

biodiesel de colza 1,8 1,8 

biodiesel de girassol 2,1 2,1 

biodiesel de soja 8,9 8,9 

biodiesel de óleo de palma (bacia de 
efluentes a céu aberto) 

6,9 6,9 

biodiesel de óleo de palma 
(processo com captura de metano 
na produção de óleo) 

6,9 6,9 

biodiesel de óleo alimentar usado 1,9 1,9 

biodiesel com gorduras 
provenientes de restos de animais 

1,7 1,7 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de colza 

1,7 1,7 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de girassol 

2,0 2,0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de soja 

9,1 9,1 
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óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma (bacia 
de efluentes a céu aberto) 

7,0 7,0 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma 
(processo com captura de metano 
na produção de óleo) 

7,0 7,0 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
óleo alimentar usado 

1,8 1,8 

óleo, tratado com hidrogénio, de 
gorduras provenientes de restos de 
animais 

1,5 1,5 

óleo vegetal puro de colza 1,4 1,4 

óleo vegetal puro, de girassol 1,7 1,7 

óleo vegetal puro, de soja 8,8 8,8 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(bacia de efluentes a céu aberto) 

6,7 6,7 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(processo com captura de metano 
na produção de óleo) 

6,7 6,7 

óleo puro, de óleo alimentar usado 1,4 1,4 

 

 
 2009/28/CE 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e biolíquidos 

Emissões típicas de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de 
gases com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina 2 2 

etanol de trigo 2 2 

etanol de milho, produzido na 
Comunidade 

2 2 

etanol de cana-de-açúcar 9 9 
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a fração de fontes renováveis do 
ETBE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

a fração de fontes renováveis do 
TAEE 

Igual à do modo utilizado para a produção de etanol 

biodiesel de colza 1 1 

biodiesel de girassol 1 1 

biodiesel de soja 13 13 

biodiesel de óleo de palma 5 5 

biodiesel de óleo vegetal ou animal 
residual 

1 1 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de colza 

1 1 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de girassol 

1 1 

óleo vegetal, tratado com 
hidrogénio, de óleo de palma 

5 5 

óleo vegetal puro de colza 1 1 

biogás produzido a partir de 
resíduos orgânicos urbanos, como 
gás natural comprimido 

3 3 

biogás produzido a partir de 
estrume húmido, como gás natural 
comprimido 

5 5 

biogás produzido a partir de 
estrume seco, como gás natural 
comprimido 

4 4 

 
 texto renovado 

Valores por defeito discriminados para o transporte e a distribuição do combustível final 
exclusivamente Estes já estão incluídos no quadro relativo às «emissões do transporte e 
distribuição etd», constante da parte C do presente anexo, mas os valores a seguir indicados 
são úteis caso um operador económico deseje declarar as emissões reais do transporte das 
culturas ou apenas do transporte do óleo). 

Modo de produção dos biocombustíveis e 
biolíquidos 

Emissões típicas de 
gases com efeito de 

estufa 

Emissões por defeito 
de gases com efeito de 

estufa 
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(gCO2eq/MJ) (gCO2eq/MJ) 

etanol de beterraba sacarina (sem biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em 
caldeira tradicional) 

1,6 1,6 

etanol de beterraba sacarina (com biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em 
caldeira tradicional) 

1,6 1,6 

etanol de beterraba sacarina (sem biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em central 
de cogeração *) 

1,6 1,6 

etanol de beterraba sacarina (com biogás 
do tanque de resíduos, gás natural como 
combustível de processamento em central 
de cogeração *) 

1,6 1,6 

etanol de beterraba sacarina (sem biogás 
do tanque de resíduos, lenhite como 
combustível de processamento em central 
de cogeração*) 

1,6 1,6 

etanol de beterraba sacarina (com biogás 
do tanque de resíduos, lenhite como 
combustível de processamento em central 
de cogeração*) 

1,6 1,6 

etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em caldeira 
tradicional) 

1,6 1,6 

etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em central de 
cogeração *) 

1,6 1,6 

etanol de milho (lenhite como 
combustível de processo em central de 
cogeração *) 

1,6 1,6 

etanol de milho (resíduos de exploração 
florestal como combustível de processo 

1,6 1,6 
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em central de cogeração *) 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em caldeira tradicional) 

1,6 1,6 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em central de cogeração*) 

1,6 1,6 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (lenhite como combustível de 
processo em central de cogeração*) 

1,6 1,6 

etanol de outros cereais excluindo o 
milho (resíduos de exploração florestal 
como combustível de processo em central 
de cogeração*) 

1,6 1,6 

etanol de cana-de-açúcar 6,0 6,0 

a fração de éter etil-terc-butílico (ETBE) 
de etanol renovável  

Será considerada igual à do modo utilizado para a 
produção de etanol 

a fração de éter terc-amil-etílico (TAEE) 
de etanol renovável  

Será considerada igual à do modo utilizado para a 
produção de etanol  

biodiesel de colza 1,3 1,3 

biodiesel de girassol 1,3 1,3 

biodiesel de soja 1,3 1,3 

biodiesel de óleo de palma (bacia de 
efluentes a céu aberto) 

1,3 1,3 

biodiesel de óleo de palma (processo com 
captura de metano na produção de óleo) 

1,3 1,3 

biodiesel de óleo alimentar usado 1,3 1,3 

biodiesel com gorduras provenientes de 
restos de animais 

1,3 1,3 

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
colza 

1,2 1,2 
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óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
girassol 

1,2 1,2 

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
soja 

1,2 1,2 

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (bacia de efluentes a céu 
aberto) 

1,2 1,2 

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (processo com captura de 
metano na produção de óleo) 

1,2 1,2 

óleo, tratado com hidrogénio, de óleo 
alimentar usado 

1,2 1,2 

óleo, tratado com hidrogénio, de gorduras 
provenientes de restos de animais 

1,2 1,2 

óleo vegetal puro de colza 0,8 0,8 

óleo vegetal puro, de girassol 0,8 0,8 

óleo vegetal puro, de soja 0,8 0,8 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(bacia de efluentes a céu aberto) 

0,8 0,8 

óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(processo com captura de metano na 
produção de óleo) 

0,8 0,8 

óleo puro, de óleo alimentar usado 0,8 0,8 

 

 
 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

Total para o cultivo, o processamento, o transporte e a distribuição 

 

 Modo de produção dos 
biocombustíveis e biolíquidos  

 Emissões típicas de 
gases com efeito de 

estufa 

(gCO2eq/MJ ) 

 Emissões por defeito 
de gases com efeito de 

estufa 

(gCO2eq/MJ)   
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etanol de beterraba sacarina  (sem 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
caldeira tradicional)  

33  30,8  40  38,3   

 etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
caldeira tradicional)  

 21,7   25,6  

 etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)  

 25,2   30,5  

 etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, gás natural 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)  

 19,6   22,6  

 etanol de beterraba sacarina (sem 
biogás do tanque de resíduos, lenhite 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)  

 39,4   50,3  

 etanol de beterraba sacarina (com 
biogás do tanque de resíduos, lenhite 
como combustível de processamento em 
central de cogeração*)  

 27,7   34,0  

 etanol de milho (gás natural como 
combustível de processo em caldeira 
tradicional)  

 48,5   56,8  

etanol de milho, produzido na 
Comunidade (gás natural como 
combustível de processo em central de 
co-geração*) 

37  42,5  43  48,5  

 etanol de milho (lenhite como 
combustível de processo em central de 
cogeração*)   

 56,3   67,8  

 etanol de milho (resíduos de 
exploração florestal como combustível de 
processo em central de cogeração)  

 29,5   30,3  

 etanol de outros cereais excluindo o  50,2   58,5  
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milho (gás natural como combustível de 
processo em caldeira tradicional)  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (gás natural como combustível de 
processo em central de cogeração*)  

 44,3   50,3  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (lenhite como combustível de 
processo em central de cogeração*)  

 59,5   71,7  

 etanol de outros cereais excluindo o 
milho (resíduos de exploração florestal 
como combustível de processo em central 
de cogeração*)  

 30,7   31,4  

etanol de cana-de-açúcar 24  28,1  24  28,6  

a fração de fontes renováveis do ETBE Igual à do modo utilizado para a produção de 
etanol 

a fração de fontes renováveis do TAEE Igual à do modo utilizado para a produção de 
etanol 

biodiesel de colza 46  45,5  52  50,1  

biodiesel de girassol 35  40,0  41  44,7  

biodiesel de soja 50  42,4  58  47,2  

biodiesel de óleo de palma (processo não 
especificado  bacia de efluentes a céu 
aberto ) 

54  58,0  68  70,2  

biodiesel de óleo de palma (processo com 
captura de metano na produção de óleo) 

32  40,8  37  46,1  

biodiesel de óleo vegetal ou animal 
 alimentar  usado 

10  16,0  14  21,6  

 biodiesel com gorduras provenientes 
de restos de animais  

 19,5   26,7  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
colza 

41  45,8  44  50,1  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
girassol 

29  39,4  32  43,6  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
soja 

 42,2   46,5  
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óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (processo não 
especificado) ( bacia de efluentes a céu 
aberto)  

50  56,5  62  67,6  

óleo vegetal, tratado com hidrogénio, de 
óleo de palma (processo com captura de 
metano na produção de óleo) 

27  38,4  29  42,3  

 óleo, tratado com hidrogénio, de óleo 
alimentar usado  

 9,4   12,4  

 óleo, tratado com hidrogénio, de 
gorduras provenientes de restos de 
animais  

 11,9   16,0  

 óleo vegetal puro de colza  35  38,5  36  40,0  

 óleo vegetal puro, de girassol   32,7   34,3  

 óleo vegetal puro, de soja   35,3   37,0  

 óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(bacia de efluentes a céu aberto)  

 50,9   60,0  

 óleo vegetal puro, de óleo de palma 
(processo com captura de metano na 
produção de óleo)  

 33,0   34,8  

 óleo puro, de óleo alimentar usado    2,0   2,2  

biogás produzido a partir de resíduos 
orgânicos urbanos, como gás natural 
comprimido   

17 23 

biogás produzido a partir de estrume 
húmido, como gás natural comprimido   

13 16 

biogás produzido a partir de estrume 
seco, como gás natural comprimido 

12  15 

 
 texto renovado 

 (*)  Os valores por defeito para processos que usem cogeração são válidos apenas se 
TODO o calor de processo for fornecido por cogeração. 
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 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

E.ESTIMATIVA DOS VALORES POR DEFEITO DISCRIMINADOS PARA OS FUTUROS 
BIOCOMBUSTÍVEIS E BIOLÍQUIDOS QUE, EM JANEIRO DE 2008⌦ 2016 ⌫, NÃO 
ESTAVAM NO MERCADO OU NELE ESTAVAM PRESENTES EM QUANTIDADES POUCO 
SIGNIFICATIVAS 

Valores por defeito discriminados para o cultivo: «eec» como definido na parte C do 
presente anexo ⌦ incluindo as emissões de N2O (incluindo cavacos provenientes 
de resíduos de madeira ou de madeira de cultura) ⌫ 
 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 1,8 1,8 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

3,3 3,3 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma  

12,4 12,4 

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

3,3 3,3 

gasolina Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

12,4 12,4 

éter dimetílico (DME) de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

3,1 3,1 

éter dimetílico (DME) de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

11,4 11,4 

metanol de resíduos de 
madeira em central 

3,1 3,1 
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autónoma 

metanol de resíduos de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

11,4 11,4 

Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

2,5 2,5 

Gasolina Fischer-Tropsch 
da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria 
da celulose 

2,5 2,5 

Éter dimetílico (DME) da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

2,5 2,5 

Metanol da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

2,5 2,5 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 3 3 

etanol de resíduos de 
madeira 

1 1 

etanol de madeira de 
produção florestal dedicada 

6 6 

gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira 

1 1 

gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de produção 
florestal dedicada 

4 4 
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DME de resíduos de 
madeira 

1 1 

DME de madeira de 
produção florestal dedicada 

5 5 

metanol de resíduos de 
madeira 

1 1 

metanol de madeira de 
produção florestal dedicada 

5 5 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 
 texto renovado 

Valores por defeito discriminados para as emissões de N2O do solo (incluídos em valores 
por defeito discriminados para o cultivo no quadro «eec») 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 0 0 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

0 0 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma  

4,4 4,4 

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

0 0 

gasolina Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

4,4 4,4 

éter dimetílico (DME) de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

0 0 

éter dimetílico (DME) de 
madeira de cultura em 

4,1 4,1 
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central autónoma 

metanol de resíduos de 
madeira em central 
autónoma 

0 0 

metanol de resíduos de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

4,1 4,1 

Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

0 0 

Gasolina Fischer-Tropsch 
da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria 
da celulose 

0 0 

Éter dimetílico (DME) da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

0 0 

Metanol da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

0 0 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 
 texto renovado 

Valores por defeito discriminados para o processamento: «ep», definido na parte C do 
presente anexo 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 5 7 

etanol de madeira 12 17 

gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira 

0 0 
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DME de madeira 0 0 

metanol de madeira 0 0 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 4,8  6,8  

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

0,1  0,1  

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

0,1 0,1 

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

0,1  0,1  

gasolina Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

0,1 0,1 

éter dimetílico (DME) de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

0  0  

éter dimetílico (DME) de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

0 0 

metanol de resíduos de 
madeira em central 
autónoma 

0 0  

metanol de resíduos de 
madeira de cultura em 
central autónoma  

0 0 

Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro 

0  0  
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integrada na indústria da 
celulose 

Gasolina Fischer-Tropsch 
da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria 
da celulose 

0  0 

Éter dimetílico (DME) da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

0 0 

metanol da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

0 0 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

Valores por defeito discriminados para o transporte e a distribuição: «etd», definido na 
parte C do presente anexo 

 
 texto renovado 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 7,1 7,1 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

10,3 10,3 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

8,4 8,4 

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

10,3 10,3 

gasolina Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

8,4 8,4 
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éter dimetílico (DME) de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

10,4 10,4 

éter dimetílico (DME) de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

8,6 8,6 

metanol de resíduos de 
madeira em central 
autónoma 

10,4 10,4 

metanol de resíduos de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

8,6 8,6 

Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

7,7 7,7 

Gasolina Fischer-Tropsch 
da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria 
da celulose 

7,9 7,9 

DME da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

7,7 7,7 

metanol da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

7,9 7,9 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 

 
 2009/28/CE (adaptado) 
 texto renovado 

 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 
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biolíquidos (gCO2eq/MJ) (gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 2 2 

etanol de resíduos de 
madeira 

4 4 

etanol de madeira de 
produção florestal dedicada 

2 2 

gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira 

3 3 

gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de produção 
florestal dedicada 

2 2 

DME de resíduos de 
madeira 

4 4 

DME de madeira de 
produção florestal dedicada 

2 2 

metanol de resíduos de 
madeira 

4 4 

metanol de madeira de 
produção florestal dedicada 

2 2 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 

Valores por defeito discriminados para o transporte e a distribuição do combustível final 
exclusivamente Estes já estão incluídos no quadro relativo às «emissões do transporte e 
distribuição etd», constante da parte C do presente anexo, mas os valores a seguir 
indicados são úteis caso um operador económico deseje declarar as emissões reais do 
transporte apenas de matérias-primas). 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 1,6 1,6 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

1,2 1,2 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 1,2 1,2 
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madeira de cultura em 
central autónoma  

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

1,2 1,2 

gasolina Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

1,2 1,2 

éter dimetílico (DME) de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

2,0 2,0 

DME de madeira de cultura 
em central autónoma 

2,0 2,0 

metanol de resíduos de 
madeira em central 
autónoma 

2,0 2,0 

metanol de resíduos de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

2,0 2,0 

Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

2,0 2,0 

Gasolina Fischer-Tropsch 
da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria 
da celulose 

2,0 2,0 

DME da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

2,0 2,0 

metanol da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

2,0 2,0 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 
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Total para o cultivo, o processamento, o transporte e a distribuição 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 

biolíquidos 

Emissões típicas de gases com 
efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 13,7 15,7 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

13,7 13,7 

Gasóleo Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

20,9 20,9 

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

13,7 13,7 

gasolina Fischer-Tropsch de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

20,9 20,9 

éter dimetílico (DME) de 
resíduos de madeira em 
central autónoma 

13,5 13,5 

éter dimetílico (DME) de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

20,0 20,0 

metanol de resíduos de 
madeira em central 
autónoma 

13,5 13,5 

metanol de resíduos de 
madeira de cultura em 
central autónoma 

20,0 20,0 

Gasóleo Fischer-Tropsch da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

10,2 10,2 

Gasolina Fischer-Tropsch 10,4 10,4 
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da gaseificação de licor 
negro integrada na indústria 
da celulose 

Éter dimetílico (DME) da 
gaseificação de licor negro 
integrada na indústria da 
celulose 

10,2 10,2 

metanol da gaseificação de 
licor negro integrada na 
indústria da celulose 

10,4 10,4 

a fração de fontes 
renováveis do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 

 

Modo de produção dos 
biocombustíveis e 
biolíquidos 

Emissões típicas de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases 
com efeito de estufa 

(gCO2eq/MJ) 

etanol de palha de trigo 11 13 
etanol de resíduos de madeira 17 22 
etanol de madeira de 
produção florestal dedicada 

20 25 

gasolina Fischer-Tropsch de 
resíduos de madeira 

4 4 

gasolina Fischer-Tropsch de 
produção florestal dedicada 

6 6 

DME de resíduos de madeira 5 5 
DME de madeira de 
produção florestal dedicada 

7 7 

metanol de resíduos de 
madeira 

5 5 

metanol de madeira de 
produção florestal dedicada 

7 7 

A fração de fontes renováveis 
do MTBE 

Igual à do modo utilizado na produção de metanol 
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 texto renovado 

ANEXO VI 

Regras para o cálculo do impacto dos combustíveis biomássicos e dos combustíveis 
fósseis de referência na formação de gases com efeito de estufa 

A.  VALORES TÍPICOS E VALORES POR DEFEITO DA REDUÇÃO DE GASES COM EFEITO DE 
ESTUFA NO CASO DE COMBUSTÍVEIS PRODUZIDOS A PARTIR DE BIOMASSA SEM EMISSÕES 
LÍQUIDAS DE CARBONO DEVIDAS A ALTERAÇÕES DA AFETAÇÃO DOS SOLOS 

APARAS DE MADEIRA 

Sistema de 
produção de 
combustíveis 
biomássicos 

Distância 
de 

transporte 

Redução típica de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

Redução por defeito de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

Calor Eletricidade  Calor Eletricidade 

Aparas de madeira 
provenientes de 

resíduos florestais  

1 a 500 km 93 % 89 % 91 % 87 % 

500 a 2500 
km 

89 % 84 % 87 % 81 % 

2500 a 
10 000 km 

82 % 73 % 78 % 67 % 

Mais de 
10 000 km 

67 % 51 % 60 % 41 % 

Aparas de madeira 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação (eucalipto) 

2500 a 
10 000 km 

64 % 46 % 61 % 41 % 

Aparas de madeira 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação (choupo – 
fertilizado) 

1 a 500 km 89 % 83 % 87 % 81 % 

500 a 2500 
km 

85 % 78 % 84 % 76 % 

2500 a 
10 000 km 

78 % 67 % 74 % 62 % 

Mais de 
10 000 km 

63 % 45 % 57 % 35 % 

Aparas de madeira 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação (choupo – 

1 a 500 km 91 % 87 % 90 % 85 % 

500 a 2500 
km 

88 % 82 % 86 % 79 % 

2500 a 80 % 70 % 77 % 65 % 
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não fertilizado) 10 000 km 

Mais de 
10 000 km 

65 % 48 % 59 % 39 % 

Aparas de madeira 
provenientes de 

madeira do tronco 

1 a 500 km 93 % 89 % 92 % 88 % 

500 a 2500 
km 

90 % 85 % 88 % 82 % 

2500 a 
10 000 km 

82 % 73 % 79 % 68 % 

Mais de 
10 000 km 

67 % 51 % 61 % 42 % 

Aparas de madeira 
provenientes de 

resíduos industriais 

1 a 500 km 94 % 92 % 93 % 90 % 

500 a 2500 
km 

91 % 87 % 90 % 85 % 

2500 a 
10 000 km 

83 % 75 % 80 % 71 % 

Mais de 
10 000 km 

69 % 54 % 63 % 44 % 

 

PÉLETES DE MADEIRA* 

Sistema de produção 
de combustíveis 

biomássicos 

Distância 
de 

transporte 

Redução típica de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

Redução por defeito de 
emissões de gases com 

efeito de estufa  

Calor Eletricidade Calor 
Eletricidad

e 

Briquetes de 
madeira ou 
péletes a 
partir de 
resíduos 
florestais 

Caso 1 

1 a 500 km 58 % 37 % 49 % 24 % 

500 a 2500 
km 

58 % 37 % 49 % 25 % 

2500 a 
10 000 km 

55 % 34 % 47 % 21 % 

Mais de 
10 000 km 

50 % 26 % 40 % 11 % 

Caso 2a 

1 a 500 km 77 % 66 % 72 % 59 % 

500 a 2500 
km 

77 % 66 % 72 % 59 % 

2500 a 75 % 62 % 70 % 55 % 
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10 000 km 

Mais de 
10 000 km 

69 % 54 % 63 % 45 % 

Caso 3a 

1 a 500 km 92 % 88 % 90 % 85 % 

500 a 2500 
km 

92 % 88 % 90 % 86 % 

2500 a 
10 000 km 

90 % 85 % 88 % 81 % 

Mais de 
10 000 km 

84 % 76 % 81 % 72 % 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes 
de talhadia 

de curta 
rotação 

(eucalipto) 

Caso 1 2500 a 
10 000 km 

40 % 11 % 32 % -2 % 

Caso 2a 2500 a 
10 000 km 

56 % 34 % 51 % 27 % 

Caso 3a 
2500 a 

10 000 km 

70 % 55 % 68 % 53 % 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes 
de talhadia 

de curta 
rotação 

(choupo – 
fertilizado) 

Caso 1 

1 a 500 km 54 % 32 % 46 % 20 % 

500 a 
10 000 km 

52 % 29 % 44 % 16 % 

Mais de 
10 000 km 

47 % 21 % 37 % 7 % 

Caso 2a 

1 a 500 km 73 % 60 % 69 % 54 % 

500 a 
10 000 km 

71 % 57 % 67 % 50 % 

Mais de 
10 000 km 

66 % 49 % 60 % 41 % 

Caso 3a 

1 a 500 km 88 % 82 % 87 % 81 % 

500 a 
10 000 km 

86 % 79 % 84 % 77 % 

Mais de 
10 000 km 

80 % 71 % 78 % 67 % 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
Caso 1 

1 a 500 km 56 % 35 % 48 % 23 % 

500 a 
10 000 km 

54 % 32 % 46 % 20 % 
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provenientes 
de talhadia 

de curta 
rotação 

(choupo – 
não 

fertilizado) 

Mais de 
10 000 km 

49 % 24 % 40 % 10 % 

Caso 2a 

1 a 500 km 76 % 64 % 72 % 58 % 

500 a 
10 000 km 

74 % 61 % 69 % 54 % 

Mais de 
10 000 km 

68 % 53 % 63 % 45 % 

Caso 3a 

1 a 500 km 91 % 86 % 90 % 85 % 

500 a 
10 000 km 

89 % 83 % 87 % 81 % 

Mais de 
10 000 km 

83 % 75 % 81 % 71 % 

Madeira do 
tronco 

Caso 1 

1 a 500 km 57 % 37 % 49 % 24 % 

500 a 2500 
km 

58 % 37 % 49 % 25 % 

2500 a 
10 000 km 

55 % 34 % 47 % 21 % 

Mais de 
10 000 km 

50 % 26 % 40 % 11 % 

Caso 2a 

1 a 500 km 77 % 66 % 73 % 60 % 

500 a 2500 
km 

77 % 66 % 73 % 60 % 

2500 a 
10 000 km 

75 % 63 % 70 % 56 % 

Mais de 
10 000 km 

70 % 55 % 64 % 46 % 

Caso 3a 

1 a 500 km 92 % 88 % 91 % 86 % 

500 a 2500 
km 

92 % 88 % 91 % 87 % 

2500 a 
10 000 km 

90 % 85 % 88 % 83 % 

Mais de 
10 000 km 

84 % 77 % 82 % 73 % 

Briquetes de Caso 1 1 a 500 km 75 % 62 % 69 % 55 % 
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madeira ou 
péletes a 
partir de 
resíduos 

industriais 

500 a 2500 
km 

75 % 62 % 70 % 55 % 

2500 a 
10 000 km 

72 % 59 % 67 % 51 % 

Mais de 
10 000 km 

67 % 51 % 61 % 42 % 

Caso 2a 

1 a 500 km 87 % 80 % 84 % 76 % 

500 a 2500 
km 

87 % 80 % 84 % 77 % 

2500 a 
10 000 km 

85 % 77 % 82 % 73 % 

Mais de 
10 000 km 

79 % 69 % 75 % 63 % 

Caso 3a 

1 a 500 km 95 % 93 % 94 % 91 % 

500 a 2500 
km 

95 % 93 % 94 % 92 % 

2500 a 
10 000 km 

93 % 90 % 92 % 88 % 

Mais de 
10 000 km 

88 % 82 % 85 % 78 % 

*  O caso 1 refere-se a processos em que a caldeira de gás natural é utilizada para 
fornecer calor processado à prensa de aglomeração. A energia para a prensa de 
aglomeração é fornecida pela rede; 

O caso 2a refere-se a processos em que a caldeira de aparas de madeira, 
alimentada com aparas secas de madeira, é utilizada para fornecer calor 
processado. A energia para a prensa de aglomeração é fornecida pela rede; 

O caso 3a refere-se a processos em que uma central de cogeração, alimentada 
com aparas secas de madeira, é utilizada para fornecer energia e calor à prensa de 
aglomeração. 

MODOS DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA 

Sistema de 
produção de 
combustíveis 
biomássicos 

Distância 
de 

transporte 

Redução típica de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

Redução por defeito de 
emissões de gases com 

efeito de estufa 

Calor Eletricidade  Calor Eletricidade 

Resíduos agrícolas 
com densidade < 0,2 

1 a 500 km 95 % 92 % 93 % 90 % 

500 a 2500 89 % 83 % 86 % 80 % 
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t/m3* km 

2500 a 
10 000 km 

77 % 66 % 73 % 60 % 

Mais de 
10 000 km 

57 % 36 % 48 % 23 % 

Resíduos agrícolas 
com densidade > 0,2 

t/m3* 

1 a 500 km 95 % 92 % 93 % 90 % 

500 a 2500 
km 

93 % 89 % 92 % 87 % 

2500 a 
10 000 km 

88 % 82 % 85 % 78 % 

Mais de 
10 000 km 

78 % 68 % 74 % 61 % 

Palha granulada  

1 a 500 km 88 % 82 % 85 % 78 % 

500 a 
10 000 km 

86 % 79 % 83 % 74 % 

Mais de 
10 000 km 

80 % 70 % 76 % 64 % 

Briquetes de bagaço  

500 a 
10 000 km 

93 % 89 % 91 % 87 % 

Mais de 
10 000 km 

87 % 81 % 85 % 77 % 

Bagaço de palmiste 
extratado 

Mais de 
10 000 km 

20 % -18 % 11 % -33 % 

Bagaço de palmiste 
extratado (sem 

emissões de CH4 na 
produção de óleo)  

Mais de 
10 000 km 

46 % 20 % 42 % 14 % 

* Este grupo de produtos inclui resíduos agrícolas com baixa densidade aparente e materiais 
como fardos de palha, cascas de aveia e de arroz e fardos de bagaço de cana de açúcar (lista 
não exaustiva) 

** O grupo de resíduos agrícolas com maior densidade aparente inclui materiais como 
maçaroca de milho, cascas de frutos secos, cascas de soja e cascas de palmiste (lista não 
exaustiva). 

 

BIOGÁS PARA ELETRICIDADE* 

Sistema de 
produção de biogás 

Opção 
tecnológica 

Redução típica de 
emissões de gases com 

Redução por defeito de 
emissões de gases com 
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efeito de estufa  efeito de estufa 

Estrume 
húmido10  

Caso 1 

Digestato 
aberto11 

146 % 94 % 

Digestato 
fechado12 

246 % 240 % 

Caso 2 

Digestato 
aberto 

136 % 85 % 

Digestato 
fechado 

227 % 219 % 

Caso 3 

Digestato 
aberto 

142 % 86 % 

Digestato 
fechado 

243 % 235 % 

Toda a 
planta do 
milho13 

Caso 1 

Digestato 
aberto 

36 % 21 % 

Digestato 
fechado 

59 % 53 % 

Caso 2 

Digestato 
aberto 

34 % 18 % 

Digestato 
fechado 

55 % 47 % 

Caso 3 

Digestato 
aberto 

28 % 10 % 

Digestato 
fechado 

52 % 43 % 

Resíduos 
orgânicos 

Caso 1 

Digestato 
aberto 

47 % 26 % 

Digestato 
fechado 

84 % 78 % 

Caso 2 
Digestato 

aberto 
43 % 21 % 

                                                 
10 Os valores para a produção de biogás a partir de estrume incluem emissões negativas para as emissões evitadas devido à gestão do 

estrume novo. O valor de esca considerado é igual a -45 gCO2eq/MJ de estrume na digestão anaeróbia 
11 A armazenagem aberta de digestato conta para as emissões adicionais de metano e de N2O. A magnitude dessas emissões depende 

das condições ambientais, dos tipos de substrato e da eficiência da digestão (para mais pormenores, ver capítulo 5). 
12 Armazenagem fechada significa que o digestato resultante do processo de digestão é armazenado num reservatório estanque aos 

gases e considera-se que o biogás adicional libertado durante a armazenagem é recuperado para produção suplementar de 
eletricidade ou de biometano. Não se incluem neste processo emissões de gases com efeito de estufa. 

13 «Toda a planta do milho» deve ser interpretado como milho colhido para forragem e ensilado para fins de conservação. 
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Digestato 
fechado 

77 % 68 % 

Caso 3 

Digestato 
aberto 

38 % 14 % 

Digestato 
fechado 

76 % 66 % 

*  O caso 1 remete para os modos de produção em que a energia e o calor exigidos 
pelo processo de produção são fornecidos pelo próprio motor da central de 
cogeração. 

O caso 2 remete para os modos de produção em que a energia exigida pelo 
processo de produção é retirada da rede e o calor de processo é fornecido pelo 
próprio motor da central de cogeração. Em alguns Estados-Membros, os 
operadores não estão autorizados a utilizar a produção bruta para os subsídios, 
sendo o caso 1 a configuração mais comum. 

O caso 3 remete para os modos de produção em que a energia exigida pelo 
processo de produção é retirada da rede e o calor de processo é fornecido por uma 
caldeira a biogás. Este caso aplica-se a algumas instalações, nas quais o motor da 
central de cogeração não está no local de produção e o biogás é vendido (mas não 
transformado em biometano). 

 

BIOGÁS PARA ELETRICIDADE — MISTURAS DE ESTRUME E DE MILHO 

Sistema de 
produção de biogás 

Opção 
tecnológica 

Redução típica de 
emissões de gases 

com efeito de estufa 

Redução por defeito de 
emissões de gases com efeito 

de estufa 

Estrume – 
milho 

80% – 
20% 

Caso 1 

Digestato 
aberto 

72 % 45 % 

Digestato 
fechado 

120 % 114 % 

Caso 2 

Digestato 
aberto 

67 % 40 % 

Digestato 
fechado 

111 % 103 % 

Caso 3 

Digestato 
aberto 

65 % 35 % 

Digestato 
fechado 

114 % 106 % 

Estrume – 
milho 

Caso 1 
Digestato 

aberto 
60 % 37 % 
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70 % – 
30 % 

Digestato 
fechado 

100 % 94 % 

Caso 2 

Digestato 
aberto 

57 % 32 % 

Digestato 
fechado 

93 % 85 % 

Caso 3 

Digestato 
aberto 

53 % 27 % 

Digestato 
fechado 

94 % 85 % 

Estrume – 
milho 

60 % – 
40 % 

Caso 1 

Digestato 
aberto 

53 % 32 % 

Digestato 
fechado 

88 % 82 % 

Caso 2 

Digestato 
aberto 

50 % 28 % 

Digestato 
fechado 

82 % 73 % 

Caso 3 

Digestato 
aberto 

46 % 22 % 

Digestato 
fechado 

81 % 72 % 

  
 

BIOMETANO PARA TRANSPORTE* 

Sistema de 
produção de 
biometano 

Opções tecnológicas 

Redução 
típica de 

emissões de 
gases com 
efeito de 

estufa 

Redução por 
defeito de 

emissões de 
gases com efeito 

de estufa 

 

Estrume húmido 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

117 % 72 % 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

133 % 94 % 
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gasosos 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

190 % 179 % 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

206 % 202 % 

Toda a planta do 
milho 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

35 % 17 % 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

51 % 39 % 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

52 % 41 % 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

68 % 63 % 

Resíduos orgânicos 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

43 % 20 % 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

59 % 42 % 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

70 % 58 % 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

86 % 80 % 

* As reduções de biometano referem-se apenas ao biometano comprimido relativo ao 
combustível fóssil de referência para transporte de 94 gCO2eq/MJ. 

 

BIOMETANO – MISTURAS DE ESTRUME E MILHO* 

Sistema de 
produção de 
biometano 

Opções tecnológicas 

Redução 
típica de 

emissões de 
gases com 

Redução por 
defeito de 

emissões de 
gases com efeito 
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efeito de 
estufa 

de estufa 

Estrume – milho 

80% – 20% 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos14 

62 % 35 % 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos15 

78 % 57 % 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

97 % 86 % 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

113 % 108 % 

Estrume – milho 

70 % – 30 % 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

53 % 29 % 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

69 % 51 % 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

83 % 71 % 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

99 % 94 % 

Estrume – milho 

60 % – 40 % 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

48 % 25 % 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

64 % 48 % 

                                                 
14 Esta categoria inclui as seguintes categorias de tecnologias para a transformação de biogás em biometano: Adsorção com 

mudança de pressão (PSA), hidrodepuração sob pressão (PWS), membranas, criogenia e depuração físico-orgânica (OPS). Inclui 
emissões de 0,03 MJCH4/MJbiometano para as emissões de metano nos efluentes gasosos. 

15 Esta categoria inclui as seguintes categorias de tecnologias para a transformação de biogás em biometano: Hidrodepuração sob 
pressão (PWS) quando é reciclada água, adsorção com mudança de pressão (PSA), quimiodepuração, depuração físico-orgânica 
(OPS), transformação por membranas e criogenia. Não são tidas em conta as emissões de metano para esta categoria (o metano, a 
existir, é queimado). 
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Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

74 % 62 % 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

90 % 84 % 

*As reduções das emissões dos gases com efeito de estufa, no caso do biometano, referem-se 
apenas ao biometano comprimido relativo ao combustível fóssil de referência para transporte 
de 94 gCO2eq/MJ. 

 

B. METODOLOGIA 
1. As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da produção e utilização de 
combustíveis biomássicos são calculadas pela seguinte fórmula: 

a)  As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da produção e 
utilização de combustíveis biomássicos antes da conversão em eletricidade, 
aquecimento ou arrefecimento são calculadas pela seguinte fórmula: 

 

E = eec + el + ep + etd + eu - esca– eccs - eccr, 

 

em que 

E = emissões totais da produção do combustível antes da conversão energética; 

eec = emissões provenientes da extração ou do cultivo de matérias-primas; 

el = contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono 
armazenado devidas a alterações do uso do solo; 

ep = emissões do processamento; 

etd = emissões de transporte e distribuição; 

eu = emissões do combustível na utilização; 

esca = redução de emissões resultante da acumulação de carbono no solo por meio de 
uma gestão agrícola melhorada; 

eccs = redução de emissões resultante de captura e fixação de carbono e 
armazenamento geológico de carbono; e 

eccr = redução de emissões resultante de captura e fixação de carbono.  

Não são tidas em conta as emissões do fabrico de máquinas e equipamento. 

 

b)  No caso de codigestão de diferentes substratos numa central de biogás para a 
produção de biogás ou biometano, os valores típicos e por defeito das emissões de 
gases com efeito de estufa devem ser calculados do seguinte modo: 
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E =   

 

 

em que 

E = emissões de gases com efeito de estufa por MJ de biogás ou biometano 
produzidos a partir de codigestão da mistura definida de substratos 

Sn = Proporção de matérias-primas n em teor energético 

En = Emissões em gCO2/MJ por modo de produção n, tal como previsto na parte D 
do presente documento* 

 

Sn =  

 
em que  

 Pn = rendimento da energia [MJ] por quilograma de entrada húmida de matérias-primas n** 

 Wn = fator de ponderação de substrato n definido como: 

 

 
 

em que: 

In = entrada anual para o digestor de substrato n [tonelada de substância fresca] 

AMn = valor médio anual de humidade do substrato n [kg de água/kg de substância 
fresca] 

SMn = humidade normalizada para o substrato n***. 

 

* No caso de estrume animal utilizado como substrato, adiciona-se uma bonificação 
de 45 gCO2eq/MJ de estrume (-54 kg CO2eq/t matéria fresca) para uma gestão 
melhorada agrícola e do estrume. 

 

** Utilizam-se os seguintes valores de Pn para o cálculo dos valores típicos e por 
defeito: 

P(milho): 4,16 [MJbiogás/kg milho húmido a 65 % humidade] 

P(estrume): 0,50 [MJbiogás/kg estrume húmido a 90 % humidade] 

P(resíduos orgânicos) 3,41 [MJbiogás/kg resíduos orgânicos húmidos a 76 % humidade] 

 

*** Utilizam-se os seguintes valores para a humidade normalizada para o substrato 
SMn: 
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SM(milho): 0,65 [kg água/kg matéria fresca] 

SM(estrume):  0,90 [kg água/kg matéria fresca]  

SM(resíduos orgânicos):  0,76 [kg água/kg matéria fresca] 

 

c) Em caso de codigestão de n substratos numa central de biogás para a produção 
de eletricidade ou de biometano, as emissões reais de gases com efeito de estufa do 
biogás e do biometano são calculadas do seguinte modo: 

 

= 1 ∙ , + , , + , − , + + , + − −  

 
em que 

E = emissões totais da produção de biogás ou biometano antes da conversão 
energética; 

Sn = Proporção de matérias-primas n, na fração de entrada para o digestor 

eec,n = emissões provenientes da extração ou do cultivo da matéria-prima n; 

etd,feedstock,n = emissões do transporte da matéria-prima n para o digestor; 

el,n = contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono 
armazenado devidas a alterações do uso do solo, para a matéria-prima n; 

esca = redução de emissões resultante da melhoria da gestão agrícola da matéria-
prima n*; 

ep = emissões do processamento; 

etd,product = emissões do transporte e da distribuição de biogás e/ou biometano; 

eu = emissões do combustível em utilização, isto é, gases com efeito de estufa 
emitidos durante a combustão; 

eccs = redução de emissões resultante da captura e do armazenamento geológico de 
carbono; e 

eccr = redução de emissões resultante da captura e da substituição de carbono. 

 

* Para esca, uma bonificação de 45 gCO2eq /MJ de estrume deve ser atribuída à gestão 
melhorada agrícola e do estrume, quando o estrume é utilizado como substrato 
para a produção de biogás e biometano.  

 

d) As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da utilização de 
combustíveis biomássicos na produção de eletricidade, aquecimento ou 
arrefecimento, incluindo a conversão energética em eletricidade e/ou aquecimento ou 
arrefecimento, são calculadas do seguinte modo: 

i)  Para as instalações de energia que produzem apenas calor: 

h
h

EEC
η

=
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ii) para as instalações de energia que produzem apenas eletricidade: 

el
el

EEC
η

=
 

em que 

ECh,el = Total de emissões de gases com efeito de estufa atribuíveis ao 
produto energético final. 

E = Total de emissões de gases com efeito de estufa do combustível antes da 
conversão final. 

ηel = Eficiência elétrica, definida como quociente entre a produção anual de 
eletricidade e as entradas de combustível, com base no seu conteúdo 
energético. 

ηh = Eficiência calorífica, definida como quociente entre a produção anual de 
calor útil e as entradas de combustível, com base no seu conteúdo energético. 

iii) Para a energia elétrica ou mecânica proveniente de centrais energéticas que 
fornecem calor útil juntamente com eletricidade e/ou energia mecânica: 

⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
⋅+⋅

⋅
=

hhelel

elel

el
el CC

CEEC
ηη

η
η  

iv)  Para o calor útil proveniente de centrais energéticas que fornecem calor 
juntamente com eletricidade e/ou energia mecânica: 

⎟⎟
⎠

⎞
⎜⎜
⎝

⎛
⋅+⋅

⋅
=

hhelel

hh

h
h CC

CEEC
ηη

η
η  

em que: 

ECh,el = Total de emissões de gases com efeito de estufa atribuíveis ao produto 
energético final. 

E  = Total de emissões de gases com efeito de estufa do combustível 
antes da conversão final. 

ηel = Eficiência elétrica, definida como quociente entre a produção anual de 
eletricidade e as entradas de energia, com base no seu conteúdo energético. 

ηh = Eficiência calorífica, definida como quociente entre a produção anual de 
calor útil e as entradas de energia, com base no seu conteúdo energético. 

Cel = Fração de exergia na eletricidade e/ou energia mecânica, definida a 100 % 
(Cel = 1). 

Ch = Eficiência de Carnot (fração de exergia no calor útil).  

A eficiência de Carnot, Ch, para o calor útil a diferentes temperaturas, define-se 
como: 

h

h
h T

TT
C 0−

=
 

em que: 
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Th = Temperatura, medida em temperatura absoluta (kelvin) do calor útil no 
ponto de fornecimento. 

T0 = Temperatura do meio circundante, fixada em 273,15 kelvin 
(igual a 0 °C) 

Para Th < 150  °C (423,15 kelvin), o parâmetro Ch pode, em alternativa, ser 
definido como: 

Ch = Eficiência de Carnot no calor a 150 °C (423,15 kelvin), que é: 
0,3546 

Para efeitos deste cálculo, aplicam-se as seguintes definições: 

i) «cogeração»: produção simultânea, num processo único, de energia térmica e 
de energia elétrica e/ou mecânica; 

ii) «calor útil»: calor gerado para satisfazer uma procura economicamente 
justificável de calor para aquecimento e arrefecimento; 

iii) «procura economicamente justificada»: procura que não excede as 
necessidades de aquecimento ou arrefecimento que de outro modo seria 
necessário satisfazer em condições de mercado. 

2. As emissões de gases com efeito de estufa dos combustíveis biomássicos são 
calculadas pela seguinte fórmula: 

a)  as emissões de gases com efeito de estufa dos combustíveis biomássicos, E, 
são expressas em gramas de equivalente de CO2 por MJ de combustível biomássico, 
gCO2eq/MJ. 

b)  as emissões de gases com efeito de estufa provenientes de calor ou de 
eletricidade, produzidos a partir de combustíveis biomássicos, EC, são expressas em 
gramas de equivalente de CO2 por MJ de produto energético final (calor ou 
eletricidade), gCO2eq/MJ.  

Se o aquecimento e o arrefecimento forem cogerados juntamente com eletricidade as 
emissões devem ser repartidas entre calor e eletricidade (conforme previsto no n.º 1, 
alínea b), independentemente de o calor ser efetivamente utilizado para fins de 
aquecimento ou de arrefecimento16.  

Nos casos em que as emissões de gases com efeito de estufa provenientes da 
extração ou do cultivo de matérias-primas eec são expressas na unidade g 
CO2eq/tonelada seca de matéria-prima, a conversão em gramas de equivalente de 
CO2 por MJ de combustível, gCO2eq/MJ, é calculada do seguinte modo: 

 
                                                 
16 O calor (residual ou não) é utilizado para gerar arrefecimento (ar ou água arrefecidos) através de refrigeradores de absorção. 

Justifica-se, portanto, calcular apenas as emissões associadas ao calor produzido por MJ de calor, independentemente de a 
utilização final do calor ser destinada a aquecimento ou arrefecimento através de refrigeradores de absorção. 
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em que  

 

 
As emissões por tonelada seca de matéria-prima são calculadas do seguinte modo: 

 
3. A redução das emissões de gases com efeito de estufa dos combustíveis biomássicos é 
calculada pela seguinte fórmula:  

a) redução das emissões de gases com efeito de estufa provenientes de combustíveis 
biomássicos utilizados para transporte:  

REDUÇÃO = (EF(t) – EB(t)/ EF(t)) 

em que  

EB(t) = emissões totais do biocombustível ou biolíquido; e  

EF(t)  = emissões totais do combustível fóssil de referência para transporte 

 

b) redução das emissões de gases com efeito de estufa provenientes de calor e 
arrefecimento e da eletricidade produzida a partir de combustíveis biomássicos: 

REDUÇÃO = (ECF(h&c,el) – ECB(h&c,el))/ECF (h&c,el),   

em que 

ECB(h&c,el) = emissões totais do calor ou eletricidade,  

ECF(h&c,el) = emissões totais do combustível fóssil de referência para calor útil ou 
eletricidade. 

4. Os gases com efeito de estufa considerados para efeitos do ponto 1 são CO2, N2O e 
CH4. Para efeitos do cálculo da equivalência de CO2, estes gases têm os seguintes valores: 

CO2: 1 

N2O: 298 

CH4:  25 

5. As emissões provenientes da extração ou do cultivo de matérias-primas, eec, incluem 
as emissões do próprio processo de extração ou cultivo; da colheita, da secagem e do 
armazenamento de matérias-primas; de resíduos e perdas; e da produção de produtos 
químicos ou produtos utilizados na extração ou no cultivo. A captura de CO2 no cultivo de 
matérias-primas não é tida em conta. As estimativas das emissões provenientes do cultivo de 
biomassa agrícola podem ser feitas utilizando médias regionais para as emissões provenientes 
do cultivo incluídas nos relatórios a que se refere o artigo 28.º, n.º 4, da presente diretiva e nas 
informações relativas aos valores por defeito discriminados que constam do presente anexo, 
em alternativa à utilização de valores reais. Na ausência de informações relevantes naqueles 
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relatórios, é permitido calcular as médias com base, por exemplo, nos dados relativos a um 
grupo de cultivos, em alternativa à utilização de valores reais.  

 As estimativas das emissões provenientes do cultivo e da colheita de biomassa 
florestal podem ser feitas utilizando médias para as emissões provenientes do cultivo e da 
colheita calculadas para áreas geográficas a nível nacional, em alternativa à utilização de 
valores reais.  

6. Para efeitos do cálculo referido no ponto 3, a redução de emissões resultante da 
melhoria da gestão agrícola, como a mudança para a lavra mínima ou para o plantio direto, a 
melhoria das culturas e/ou da sua rotação, a utilização de culturas de cobertura, incluindo 
gestão das culturas, e a utilização de corretivo de solos orgânico (por exemplo, de composto 
ou de digestato da fermentação de estrume), deve ser tida em conta apenas quando existirem 
elementos de prova sólidos e verificáveis de que o teor de carbono no solo aumentou ou de 
que é razoável esperar o seu aumento durante o período em que as matérias-primas em causa 
foram cultivadas, tendo simultaneamente em conta as emissões quando tais práticas 
conduzem a uma maior utilização de herbicidas e fertilizantes.  

7. A contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono 
armazenado devidas a alterações do uso do solo, el, é feita dividindo as emissões totais em 
quantidades iguais ao longo de 20 anos. Para o cálculo dessas emissões, aplica-se a seguinte 
fórmula: 

el = (CSR – CSA) × 3,664 × 1/20 × 1/P– eB,(17)  

em que 

el = contabilização anual das emissões provenientes de alterações do carbono 
armazenado devidas a alterações do uso do solo (medidas em massa de equivalente 
de CO2 por unidade de energia de combustível biomássico). Os «terrenos de cultura» 
(18) e os «terrenos de culturas perenes» (19) são considerados um uso do solo; 

CSR = carbono armazenado por unidade de superfície, associado ao uso de referência 
do solo (medido em massa (toneladas) de carbono por unidade de superfície, 
incluindo solo e vegetação). A referência de uso do solo deve ser o uso do solo em 
janeiro de 2008 ou 20 anos antes da obtenção da matéria-prima, consoante o que 
ocorrer mais tarde; 

CSA = carbono armazenado por unidade de superfície, associado ao uso de referência 
do solo (medido em massa (toneladas) de carbono por unidade de superfície, 
incluindo solo e vegetação). Nos casos em que o carbono armazenado se acumule 
durante mais de um ano, o valor atribuído ao CSA é o do armazenamento estimado 
por unidade de superfície passados 20 anos ou quando a cultura atingir o estado de 
maturação, consoante o que ocorrer primeiro; e 

P = produtividade da cultura (medida em energia de combustível biomássico por 
unidade de superfície por ano). 

e B = bonificação de 29 gCO2eq/MJ para os biocombustíveis cuja biomassa é obtida a 
partir de solos degradados reconstituídos, nas condições previstas no ponto 8. 

                                                 
17 O quociente obtido dividindo a massa molecular do CO2 (44,010 g/mol) pela massa molecular do carbono (12,011 g/mol) é igual 

a 3,664. 
18 Terrenos de cultura tal como definidos pelo PIAC. 
19 Por culturas perenes entendem-se culturas plurianuais cujo caule não é, em regra, cortado anualmente, como a talhadia de rotação 

curta e as palmeiras. 
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8. A bonificação de 29 gCO2eq/MJ é atribuída se houver elementos que atestem que o 
terreno em questão:  

a) não era explorado para fins agrícolas em janeiro de 2008; e  

b) está gravemente degradado, conceito que inclui terrenos anteriormente explorados 
para fins agrícolas. 

A bonificação de 29 gCO2eq/MJ é aplicável durante um período até 20 anos a partir 
da data de conversão do terreno em exploração agrícola, desde que se assegurem um 
aumento regular do teor de carbono, bem como uma redução apreciável da erosão no 
que se refere aos terrenos incluídos na categoria b). 

9.  «Terrenos gravemente degradados»: terrenos que, durante um período importante, 
foram fortemente salinizados ou cujo teor em matérias orgânicas é particularmente baixo e 
que sofreram erosão severa;  

10 Em conformidade com o anexo V, parte C, ponto 10, da presente diretiva, as 
orientações para o cálculo do carbono armazenado no solo20 adotadas no contexto da diretiva, 
com base nas diretrizes do Painel Intergovernamental sobre as Alterações Climáticas (PIAC) 
– volume 4, de 2006, e em conformidade com o Regulamento (UE) n.º 525/201321 e o 
Regulamento (INSERIR O N.º APÓS A ADOÇÃO22), servirão de base para o cálculo das 
reservas de carbono nos solos. 

11. As emissões do processamento, ep, incluem as emissões do próprio processamento; de 
resíduos e perdas; e da produção de produtos químicos ou produtos utilizados no 
processamento. 

 Para contabilizar o consumo de eletricidade não produzida na instalação de produção 
de combustível biomássico gasoso, considera-se que a intensidade das emissões de gases com 
efeito de estufa resultante da produção e distribuição dessa eletricidade é igual à intensidade 
média das emissões resultante da produção e distribuição de eletricidade numa dada região. 
Em derrogação a esta regra, os produtores podem utilizar um valor médio para a eletricidade 
produzida numa dada instalação de produção de eletricidade, se essa instalação não estiver 
ligada à rede elétrica. 

Para contabilizar o consumo de eletricidade não produzida na instalação de produção 
de combustível biomássico sólido, considera-se que a intensidade das emissões de gases com 
efeito de estufa resultante da produção e distribuição dessa eletricidade é igual às emissões do 
combustível fóssil de referência ECF(el) definidas no ponto 19 deste anexo. Em derrogação a 
esta regra, os produtores podem utilizar um valor médio para a eletricidade produzida numa 
dada instalação de produção de eletricidade, se essa instalação não estiver ligada à rede 
elétrica.23 
                                                 
20 Decisão 2010/335/UE da Comissão, de 10 de junho de 2010, relativa a diretrizes para o cálculo das reservas de carbono nos solos 

para efeitos do anexo V da Diretiva 2009/28/CE, JO L 151 de 17.6.2010. 
21 Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo à criação de um 

mecanismo de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de gases com efeito de estufa e de comunicação a 
nível nacional e da União de outras informações relevantes no que se refere às alterações climáticas, e que revoga a Decisão 
n.º 280/2004/CE, JO L 165/13 de 18.6.2013. 

22 Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho, (INSERIR A DATA DE ENTRADA EM VIGOR DO PRESENTE 
REGULAMENTO), relativo à inclusão das emissões e remoções de gases com efeito de estufa resultantes das atividades 
relacionadas com o uso do solo, a alteração do uso do solo e as florestas no  quadro relativo ao clima e à energia para 2030 e 
que altera o Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu e ao Conselho relativo à criação de um mecanismo de 
monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de gases com efeito de estufa e de outras informações relevantes 
no que se refere às alterações climáticas. 

23 Os modos de produção de biomassa sólida consomem e produzem os mesmos produtos em diferentes fases da cadeia de 
abastecimento. Utilizando valores diferentes para o fornecimento de eletricidade a centrais de produção de biomassa sólida e o 
valor do combustível fóssil de referência, atribuir-se-ia a estes modos de produção uma redução artificial dos gases com efeito de 
estufa. 
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 As emissões do processamento incluem as emissões provenientes da secagem de 
produtos e materiais intermédios, se for caso disso. 

12. As emissões do transporte e distribuição, etd, incluem as emissões provenientes do 
transporte de matérias-primas e materiais semiacabados e do armazenamento e distribuição de 
materiais acabados. As emissões provenientes do transporte e da distribuição a ter em conta 
no ponto 5 não são abrangidas pelo presente ponto. 

13. As emissões de CO2 do combustível em utilização, eu, são consideradas nulas para os 
combustíveis biomássicos. As emissões de gases com efeito de estufa diversos do CO2 (CH4 e 
N2O), provenientes do combustível em utilização, devem ser incluídas no fator eu. 

14. A redução de emissões resultante da captura e do armazenamento geológico de 
carbono, eccs, que ainda não tenha sido tida em conta em ep, é limitada às emissões que se 
evitam graças à captura e ao armazenamento do CO2 em ligação direta com a extração, o 
transporte, o processamento e a distribuição de combustível biomássico se armazenado em 
conformidade com a Diretiva 2009/31/CE, relativa ao armazenamento geológico de dióxido 
de carbono. 

15. A redução de emissões resultante da captura e da substituição de carbono, eccr, deve 
estar diretamente relacionada com a produção de combustível biomássico a que está atribuída, 
sendo limitada às emissões que se evitam graças à captura de CO2 em que o carbono provém 
de biomassa e é utilizado para substituir o CO2 derivado de energia fóssil utilizada nos setores 
da energia e dos transportes. 

16. Quando uma unidade de cogeração – a fornecer calor e/ou eletricidade a um processo 
de produção de combustível biomássico para o qual se calculam as emissões – produz em 
excesso eletricidade e/ou calor útil, as emissões de gases com efeito de estufa são repartidas 
entre a eletricidade e o calor útil em função da temperatura do calor (que reflete a utilidade do 
calor). O coeficiente de atribuição, chamado «eficiência de Carnot», Ch, é calculado do 
seguinte modo para o calor útil a diferentes temperaturas: 

 
em que 

Th = Temperatura, medida em temperatura absoluta (kelvin) do calor útil no ponto de 
fornecimento. 

T0 = Temperatura do meio circundante, fixada em 273,15 kelvin (igual a 0 °C) 

Para Th < 150 °C (423,15 kelvin), a Ch pode, em alternativa, ser definida como: 

Ch = Eficiência de Carnot no calor a 150 °C (423,15 kelvin), que é: 0,3546 

Para efeitos deste cálculo, utilizam-se as eficiências reais, definidas como o 
quociente entre, por um lado, a energia mecânica, a eletricidade ou o calor 
produzidos num ano e, por outro lado, o consumo anual de energia. 

Para efeitos deste cálculo, aplicam-se as seguintes definições: 

a) «cogeração»: produção simultânea, num processo único, de energia térmica e de 
energia elétrica e/ou mecânica; 

b) «calor útil»: calor gerado para satisfazer uma procura economicamente 
justificável de calor para aquecimento e arrefecimento; 



 

PT 77   PT 

c) «procura economicamente justificada»: procura que não excede as 
necessidades de aquecimento ou arrefecimento que de outro modo seria necessário 
satisfazer em condições de mercado. 

17.  Se um processo de produção de combustível biomássico produzir, em combinação, o 
combustível para o qual se calculam as emissões e um ou mais produtos diferentes 
(«coprodutos»), as emissões de gases com efeito de estufa são repartidas entre o combustível 
ou o seu produto intermédio e os coprodutos, proporcionalmente ao seu teor energético 
(determinado pelo poder calorífico inferior no caso dos coprodutos, com exceção da 
eletricidade e do calor). A intensidade dos gases com efeito de estufa provenientes do excesso 
de calor útil ou de eletricidade é a mesma que a intensidade dos gases com efeito de estufa do 
calor ou eletricidade fornecidos ao processo de produção de combustível e é determinada 
calculando a intensidade dos gases com efeito de estufa de todas as entradas e emissões, 
incluindo as emissões de matéria-prima, de CH4 e N2O, de e para a central de cogeração, 
caldeira ou outro equipamento que forneça calor ou energia ao processo de produção de 
combustível biomássico. Em caso de cogeração de calor e eletricidade, o cálculo é efetuado 
de acordo com o ponto 16. 

18. Para efeitos do cálculo referido no n.º 17, as emissões a repartir são eec + el + esca + as 
frações de ep, etd, eccs e eccr que têm lugar até, inclusive, à fase do processo em que é produzido 
um coproduto. Se tiverem sido atribuídas emissões a coprodutos em fases anteriores do 
processo durante o ciclo de vida, é utilizada para esse fim a fração dessas emissões atribuída 
ao produto combustível intermédio na última das fases, em lugar do total das emissões. 

 No caso do biogás e do biometano, todos os coprodutos não incluídos no ponto 7 são 
tidos em conta para efeitos daquele cálculo. Não devem ser atribuídas emissões a detritos e 
resíduos. Para efeitos do cálculo, é atribuído valor energético zero aos coprodutos que tenham 
teor energético negativo.  

 Considera-se que os detritos e resíduos, como copas e ramos de árvores, palha, peles, 
carolo e cascas de frutos secos, e os resíduos de processamento, incluindo glicerina não 
refinada, têm valor zero de emissões de gases com efeito de estufa durante o ciclo de vida até 
à colheita de tais materiais, independentemente de serem processados em produtos 
intermédios antes de serem transformados no produto final. 

 Para os combustíveis biomássicos produzidos em refinarias, exceto a combinação de 
unidades de transformação com caldeiras ou unidades de cogeração de calor e/ou eletricidade 
para a unidade de transformação, a unidade de análise para efeitos do cálculo referido no 
ponto 17 é a refinaria. 

19. No caso dos combustíveis biomássicos utilizados na produção de eletricidade, para 
efeitos do cálculo referido no ponto 3, o valor do combustível fóssil de referência ECF(el) é 
183 gCO2eq/MJ de eletricidade. 

 No caso dos combustíveis biomássicos utilizados para a produção de calor útil para 
aquecimento e/ou arrefecimento, para efeitos do cálculo referido no ponto 3, o valor do 
combustível fóssil de referência ECF(h) é 80 gCO2eq/MJ de calor. 

No caso dos combustíveis biomássicos utilizados para a produção de calor útil em 
que se possa provar uma substituição física direta de carvão, para efeitos do cálculo 
referido no ponto 3, o valor do combustível fóssil de referência ECF(h) é 124 
gCO2eq/MJ de calor. 

 No caso dos combustíveis biomássicos utilizados como combustíveis de transporte, 
para efeitos do cálculo referido no ponto 3, o valor do combustível fóssil de referência ECF(t) é 
94 gCO2eq/MJ. 
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 C.  VALORES POR DEFEITO DISCRIMINADOS PARA COMBUSTÍVEIS BIOMÁSSICOS 

Briquetes de madeira ou péletes 

Sistema de 
produção de 
combustíveis 
biomássicos 

Distância de 
transporte 

Emissões típicas de gases com efeito de estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases com efeito de estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Cultivo 
Processame

nto 
Transporte 

Emissões 
de gases 
além do 

CO2 
provenient

es do 
combustív

el em 
utilização 

Cultivo 
Processament

o 
Transporte 

Emissões 
de gases 
além do 

CO2 
provenien

tes do 
combustív

el em 
utilização 

Cavacos de 
madeira a 
partir de 
resíduos 
florestais 

1 a 500 km 0,0 1,6 3,0 0,4 0,0 1,9 3,6 0,5 

500 a 2500 km 0,0 1,6 5,2 0,4 0,0 1,9 6,2 0,5 

2500 a 
10 000 km 

0,0 1,6 10,5 0,4 0,0 1,9 12,6 0,5 

Mais de 
10 000 km 

0,0 1,6 20,5 0,4 0,0 1,9 24,6 0,5 

Cavacos de 
madeira a partir 

2500 a 
13,1 0,0 11,0 0,4 13,1 0,0 13,2 0,5 
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de talhadia de 
curta rotação 
(eucalipto) 

10 000 km  

Cavacos de 
madeira 

provenientes de 
talhadia de curta 
rotação (choupo 

– fertilizado) 

1 a 500 km 3,9 0,0 3,5 0,4 3,9 0,0 4,2 0,5 

500 a 2500 km 3,9 0,0 5,6 0,4 3,9 0,0 6,8 0,5 

2500 a 
10 000 km 

3,9 0,0 11,0 0,4 3,9 0,0 13,2 0,5 

Mais de 
10 000 km 

3,9 0,0 21,0 0,4 3,9 0,0 25,2 0,5 

Cavacos de 
madeira 

provenientes de 
talhadia de curta 
rotação (choupo 

– não 
fertilizado) 

1 a 500 km 2,2 0,0 3,5 0,4 2,2 0,0 4,2 0,5 

500 a 2500 km 2,2 0,0 5,6 0,4 2,2 0,0 6,8 0,5 

2500 a 
10 000 km 

2,2 0,0 11,0 0,4 2,2 0,0 13,2 0,5 

Mais de 
10 000 km 

2,2 0,0 21,0 0,4 2,2 0,0 25,2 0,5 

Aparas de 
madeira 

provenientes de 
madeira do 

1 a 500 km 1,1 0,3 3,0 0,4 1,1 0,4 3,6 0,5 

500 a 2500 km 1,1 0,3 5,2 0,4 1,1 0,4 6,2 0,5 

2500 a 1,1 0,3 10,5 0,4 1,1 0,4 12,6 0,5 
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tronco 10 000 km 

Mais de 
10 000 km 

1,1 0,3 20,5 0,4 1,1 0,4 24,6 0,5 

Cavacos de 
madeira a partir 

de resíduos 
industriais 

1 a 500 km 0,0 0,3 3,0 0,4 0,0 0,4 3,6 0,5 

500 a 2500 km 0,0 0,3 5,2 0,4 0,0 0,4 6,2 0,5 

2500 a 
10 000 km 

0,0 
0,3 10,5 0,4 

0,0 
0,4 12,6 0,5 

Mais de 
10 000 km 

0,0 
0,3 20,5 0,4 

0,0 
0,4 24,6 0,5 

 

Briquetes de madeira ou péletes 

Sistema de 
produção de 
combustíveis 
biomássicos 

Distância de 
transporte 

Emissões típicas de gases com efeito de estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases com efeito de estufa 
(gCO2eq/MJ) 

  Cultivo 
Processam

ento 
Transporte e 
distribuição 

Emissões de gases 
além do CO2 

provenientes do 
combustível em 

utilização 

Cultivo 
Processa
mento 

Transporte e 
distribuição 

Emissões de 
gases além do 

CO2 provenientes 
do combustível 
em utilização 

Briquetes de 1 a 500 km 0,0 25,8 2,9 0,3 0,0 30,9 3,5 0,3 
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madeira ou 
péletes a partir 

de resíduos 
florestais (caso 

1) 

500 a 2500 
km 

0,0 
25,8 2,8 0,3 0,0 

30,9 3,3 0,3 

2500 a 
10 000 km 

0,0 
25,8 4,3 0,3 0,0 

30,9 5,2 0,3 

Mais de 
10 000 km 

0,0 
25,8 7,9 0,3 0,0 

30,9 9,5 0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes a partir 
de resíduos 

florestais (caso 
2a) 

1 a 500 km 0,0 12,5 3,0 0,3 0,0 15,0 3,6 0,3 

500 a 2500 
km 

0,0 
12,5 2,9 0,3 0,0 

15,0 3,5 0,3 

2500 a 
10 000 km 

0,0 
12,5 4,4 0,3 0,0 

15,0 5,3 0,3 

Mais de 
10 000 km 

0,0 
12,5 8,1 0,3 0,0 

15,0 9,8 0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes a partir 
de resíduos 

florestais (caso 
3a) 

1 a 500 km 0,0 2,4 3,0 0,3 0,0 2,8 3,6.  0,3 

500 a 2500 
km 

0,0 
2,4 2,9 0,3 0,0 

2,8 3,5  0,3 

2500 a 
10 000 km 

0,0 
2,4 4,4  0,3 0,0 

2,8 5,3  0,3 

Mais de 
10 000 km 

0,0 
2,4 8,2  0,3 0,0 

2,8 9,8  0,3 

Briquetes de 2500 a 11,7 24,5 4,3 0,3 11,7 29,4 5,2 0,3 
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madeira ou 
péletes 

provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(eucalipto – 
caso 1) 

10 000 km 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(eucalipto – 
caso 2a) 

2500 a 
10 000 km 

14,9 10,6 4,4 

0,3 

14,9 12,7 5,3 

0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(eucalipto – 
caso 3a) 

2500 a 
10 000 km 

15,5 0,3 4,4 

0,3 

15,5 0,4 5,3 

0,3 

Briquetes de 1 a 500 km 3,4 24,5 2,9 0,3 3,4 29,4 3,5 0,3 
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madeira ou 
péletes 

provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(choupo – 
fertilizado – 

caso 1) 

500 a 10 000 
km 

3,4 24,5 4,3 0,3 3,4 29,4 5,2 0,3 

Mais de 
10 000 km 

3,4 24,5 7,9 

0,3 

3,4 29,4 9,5 

0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(choupo – 
fertilizado – 

caso 2a) 

1 a 500 km 4,4 10,6 3,0 0,3 4,4 12,7 3,6 0,3 

500 a 10 000 
km 

4,4 10,6 4,4 0,3 4,4 12,7 5,3 0,3 

Mais de 
10 000 km 

4,4 10,6 8,1 

0,3 

4,4 12,7 9,8 

0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(choupo – 
fertilizado – 

1 a 500 km 4,6 0,3 3,0 0,3 4,6 0,4 3,6 0,3 

500 a 10 000 
km 

4,6 0,3 4,4 0,3 4,6 0,4 5,3 0,3 

Mais de 
10 000 km 

4,6 0,3 8,2 

0,3 

4,6 0,4 9,8 

0,3 
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caso 3a) 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(choupo – não 
fertilizado – 

caso 1) 

1 a 500 km 2,0 24,5 2,9 0,3 2,0 29,4 3,5 0,3 

500 a 2500 
km 

2,0 24,5 4,3 0,3 2,0 29,4 5,2 0,3 

2500 a 
10 000 km 

2,0 24,5 7,9 

0,3 

2,0 29,4 9,5 

0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(choupo – não 
fertilizado – 

caso 2a) 

1 a 500 km 2,5 10,6 3,0 0,3 2,5 12,7 3,6 0,3 

500 a 10 000 
km 

2,5 10,6 4,4 0,3 2,5 12,7 5,3 0,3 

Mais de 
10 000 km 

2,5 10,6 8,1 

0,3 

2,5 12,7 9,8 

0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 

1 a 500 km 2,6 0,3 3,0 0,3 2,6  0,4 3,6 0,3 

500 a 10 000 
km 

2,6 0,3 4,4 0,3 2,6  0,4 5,3 0,3 
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provenientes de 
talhadia de curta 

rotação 

(choupo – não 
fertilizado – 

caso 3a) 

Mais de 
10 000 km 

2,6 0,3 8,2 

0,3 

2,6  0,4 9,8 

0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 

madeira do 
tronco (caso 1) 

1 a 500 km 1,1 24,8 2,9 0,3 1,1 29,8 3,5 0,3 

500 a 2500 
km 

1,1 24,8 2,8 0,3 1,1 29,8 3,3 0,3 

2500 a 
10 000 km 

1,1 24,8 4,3 0,3 1,1 29,8 5,2 0,3 

Mais de 
10 000 km 

1,1 24,8 7,9 0,3 1,1 29,8 9,5 0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes 
provenientes de 

madeira do 
tronco (caso 2a) 

1 a 500 km 1,4 11,0 3,0 0,3 1,4 13,2 3,6 0,3 

500 a 2500 
km 

1,4 11,0 2,9 0,3 1,4 13,2 3,5 0,3 

2500 a 
10 000 km 

1,4 11,0 4,4 0,3 1,4 13,2 5,3 0,3 

Mais de 
10 000 km 

1,4 11,0 8,1 0,3 1,4 13,2 9,8 0,3 

Briquetes de 1 a 500 km 1,4 0,8 3,0 0,3 1,4 0,9 3,6 0,3 
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madeira ou 
péletes 

provenientes de 
madeira do 

tronco (caso 3a) 

500 a 2500 
km 

1,4 0,8 2,9 0,3 1,4 0,9 3,5 0,3 

2500 a 
10 000 km 

1,4 0,8 4,4 0,3 1,4 0,9 5,3 0,3 

Mais de 
10 000 km 

1,4 0,8 8,2 0,3 1,4 0,9 9,8 0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes a partir 
de resíduos 

industriais (caso 
1) 

1 a 500 km 0,0 14,3 2,8 0,3 0,0 17,2 3,3 0,3 

500 a 2500 
km 

0,0 14,3 2,7 0,3 0,0 
17,2 3,2 0,3 

2500 a 
10 000 km 

0,0 14,3 4,2 0,3 0,0 
17,2 5,0 0,3 

Mais de 
10 000 km 

0,0 14,3 7,7 0,3 0,0 
17,2 9,2 0,3 

Briquetes de 
madeira ou 

péletes a partir 
de resíduos 

industriais (caso 
2a) 

1 a 500 km 0,0 6,0 2,8 0,3 0,0 7,2 3,4 0,3 

500 a 2500 
km 

0,0 6,0 2,7 0,3 0,0 
7,2 3,3 0,3 

2500 a 
10 000 km 

0,0 6,0 4,2 0,3 0,0 
7,2 5,1 0,3 

Mais de 
10 000 km 

0,0 6,0 7,8 0,3 0,0 
7,2 9,3 0,3 

Briquetes de 1 a 500 km 0,0 0,2 2,8 0,3 0,0 0,3 3,4 0,3 
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madeira ou 
péletes a partir 

de resíduos 
industriais (caso 

3a) 

500 a 2500 
km 

0,0 0,2 2,7 0,3 0,0 
0,3 3,3 0,3 

2500 a 
10 000 km 

0,0 0,2 4,2 0,3 0,0 
0,3 5,1 0,3 

Mais de 
10 000 km 

0,0 0,2 7,8 0,3 0,0 
0,3 9,3 0,3 

 

Modos de produção agrícola 

Sistema de produção de 
combustíveis biomássicos 

Distância de 
transporte 

Emissões típicas de gases com efeito de 
estufa (gCO2eq/MJ) 

Emissões por defeito de gases com efeito de 
estufa (gCO2eq/MJ) 

  Cultivo Processamento 
Transporte e 
distribuição 

Emissões de 
gases além do 

CO2 
provenientes 

do 
combustível 
em utilização 

Cultivo Processamento 
Transporte e 
distribuição 

Emissões de 
gases além do 

CO2 
provenientes 

do 
combustível 
em utilização 

Resíduos agrícolas com 
densidade <0,2 t/m3 

1 a 500 km 0,0 0,9 2,6 0,2 0,0 1,1 3,1 0,3 

500 a 2500 km 0,0 0,9 6,5 0,2 0,0 1,1 7,8 0,3 

2500 a 10 000 km 0,0 0,9 14,2 0,2 0,0 1,1 17,0 0,3 

Mais de 10 000 
km 

0,0 0,9 
28,3 0,2 

0,0 
1,1 34,0 0,3 

Resíduos agrícolas com 1 a 500 km 0,0 0,9 2,6 0,2 0,0 1,1 3,1 0,3 
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densidade >0,2 t/m3 
500 a 2500 km 0,0 0,9 3,6 0,2 0,0 1,1 4,4 0,3 

2500 a 10 000 km 0,0 0,9 7,1 0,2 0,0 1,1 8,5 0,3 

Mais de 10 000 
km 

0,0 0,9 
13,6 0,2 

0,0 
1,1 16,3 0,3 

Palha granulada 

1 a 500 km 0,0 5,0 3,0 0,2 0,0 6,0 3,6 0,3 

500 a 10 000 km 0,0 5,0 4,6 0,2 0,0 6,0 5,5 0,3 

Mais de 10 000 
km 

0,0 
5,0 8,3 0,2 

0,0 
6,0 10,0 0,3 

Briquetes de bagaço 
500 a 10 000 km 0,0 0,3 4,3 0,4 0,0 0,4 5,2 0,5 

Mais de 10 000 
km 

0,0 0,3 
8,0 0,4 

0,0 0,4 
9,5 0,5 

Bagaço de palmiste extratado 
Mais de 10 000 

km 
21,6 21,1 11,2 

0,2 21,6 25,4 13,5 0,3 

Bagaço de palmiste extratado 
(sem emissões de CH4 na 

produção de óleo) 

Mais de 10 000 
km 

21,6 3,5 11,2 0,2 21,6 4,2 13,5 0,3 

 



 

PT 89   PT 

 

Valores por defeito discriminados para o biogás para produção de eletricidade 

Sistema de 
produção de 
combustíveis 
biomássicos 

Tecnologia 

TÍPICA [gCO2 eq./MJ] POR DEFEITO [gCO2 eq./MJ] 

Cultivo Processamento 

Emissões de 
gases além do 

CO2 provenientes 
do combustível 
em utilização

 

Transporte 
Créditos 

de 
estrume 

Cultivo Processamento 

Emissões de 
gases além do 

CO2 
provenientes 

do 
combustível 
em utilização 

Transporte 

Créditos 
de 

estrume 

Estrume 
húmido24 

caso 1 

Digestato 
aberto 

0,0 69,6 
8,9 

0,8 -107,3 0,0 97,4 
12,5 0,8 

-107,3 

Digestato 
fechado 

0,0 0,0 
8,9 

0,8 -97,6 0,0 0,0 
12,5 0,8 

-97,6 

caso 2 

Digestato 
aberto 

0,0 74,1 
8,9 

0,8 -107,3 0,0 103,7 
12,5 0,8 

-107,3 

Digestato 
fechado 

0,0 4,2 
8,9 

0,8 -97,6 0,0 5,9 
12,5 0,8 

-97,6 

caso 3 
Digestato 

aberto 
0,0 83,2 

8,9 
0,9 -120,7 0,0 116,4 

12,5 0,9 
-120,7 

                                                 
24 Os valores para a produção de biogás a partir de estrume incluem emissões negativas para as emissões evitadas devido à gestão do estrume novo. O valor esca considerado é igual a -45 gCO2eq/MJ de estrume na 

digestão anaeróbia 
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Digestato 
fechado 

0,0 4,6 
8,9 

0,8 -108,5 0,0 6,4 
12,5 0,8 

-108,5 

Toda a 
planta do 
milho25 

caso 1 

Digestato 
aberto 

15,6 13,5 
8,9 0,026 

– 15,6 18,9 
12,5 0,0 

– 

Digestato 
fechado 

15,2 0,0 
8,9 0,0 

– 15,2 0,0 
12,5 0,0 

– 

caso 2 

Digestato 
aberto 

15,6 18,8 
8,9 0,0 

– 15,6 26,3 
12,5 0,0 

– 

Digestato 
fechado 

15,2 5,2 
8,9 0,0 

– 15,2 7,2 
12,5 0,0 

– 

caso 3 

Digestato 
aberto 

17,5 21,0 
8,9 0,0 

– 17,5 29,3 
12,5 0,0 

– 

Digestato 
fechado 

17,1 5,7 
8,9 0,0 

– 17,1 7,9 
12,5 0,0 

– 

Resíduos 
orgânico

s 
caso 1 

Digestato 
aberto 

0,0 21,8 
8,9 0,5 

– 0,0 30,6 
12,5 0,5 

– 

Digestato 0,0 0,0 8,9 0,5 – 0,0 0,0 12,5 0,5 – 

                                                 
25 «Toda a planta do milho» deve ser interpretado como milho colhido para forragem e ensilado para fins de conservação. 
26 O transporte de matérias-primas agrícolas para a unidade de transformação está, de acordo com a metodologia descrita na COM(2010) 11, incluído no valor «cultivo». O valor para o transporte de silagem de milho 

representa 0,4 gCO2eq/MJ de biogás. 



 

PT 91   PT 

fechado 

caso 2 

Digestato 
aberto 

0,0 27,9 
8,9 0,5 

– 0,0 39,0 
12,5 0,5 

– 

Digestato 
fechado 

0,0 5,9 
8,9 0,5 

– 0,0 8,3 
12,5 0,5 

– 

caso 3 

Digestato 
aberto 

0,0 31,2 
8,9 0,5 

– 0,0 43,7 
12,5 0,5 

– 

Digestato 
fechado 

0,0 6,5 
8,9 0,5 

– 0,0 9,1 
12,5 0,5 

– 

 

Valores por defeito discriminados para o biometano 

Sistema 
de 

produção 
de 

biometano 

Opção tecnológica 

TÍPICA [gCO2eq/MJ] POR DEFEITO [gCO2eq /MJ] 

C
ul

tiv
o 

Pr
oc

es
sa

m
en

to
 

M
el

ho
ra

m
en

to
 

Tr
an

sp
or

te
 

Compressão na 
estação de 

serviço 

Créditos de 
estrume C

ul
tiv

o 

Pr
oc

es
sa

m
en

to
 

M
el

ho
ra

m
en

to
 

Tr
an

sp
or

te
 

Compressão 
na estação de 

serviço 

Créditos de 
estrume 

Estrume 
húmido 

Digestato 
aberto 

sem 
combustão 

0,0 84,2 19,5 1,0 3,3 -124,4 0,0 117,9 27,3 1,0 4,6 -124,4 

combustão 
de efluente 

0,0 84,2 4,5 1,0 3,3 -124,4 0,0 117,9 6,3 1,0 4,6 -124,4 

Digestato sem 
combustão 

0,0 3,2 19,5 0,9 3,3 -111,9 0,0 4,4 27,3 0,9 4,6 -111,9 
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fechado combustão 
de efluente 

0,0 3,2 4,5 0,9 3,3 -111,9 0,0 4,4 6,3 0,9 4,6 -111,9 

Toda a 
planta do 

milho 

Digestato 
aberto 

sem 
combustão 

18,1 20,1 19,5 0,0 3,3 – 18,1 28,1 27,3 0,0 4,6 – 

combustão 
de efluente 

18,1 20,1 4,5 0,0 3,3 – 18,1 28,1 6,3 0,0 4,6 – 

Digestato 
fechado 

sem 
combustão 

17,6 4,3 19,5 0,0 3,3 – 17,6 6,0 27,3 0,0 4,6 – 

combustão 
de efluente 

17,6 4,3 4,5 0,0 3,3 – 17,6 6,0 6,3 0,0 4,6 – 

Resíduos 
orgânicos 

Digestato 
aberto 

sem 
combustão 

0,0 30,6 19,5 0,6 3,3 – 0,0 42,8 27,3 0,6 4,6 – 

combustão 
de efluente 

0,0 30,6 4,5 0,6 3,3 – 0,0 42,8 6,3 0,6 4,6 – 

Digestato 
fechado 

sem 
combustão 

0,0 5,1 19,5 0,5 3,3 – 0,0 7,2 27,3 0,5 4,6 – 

combustão 
de efluente 

0,0 5,1 4,5 0,5 3,3 – 0,0 7,2 6,3 0,5 4,6 – 
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D. VALORES TÍPICOS E VALORES POR DEFEITO DAS EMISSÕES DE GASES COM EFEITO DE 
ESTUFA PARA OS MODOS DE PRODUÇÃO DE COMBUSTÍVEIS BIOMÁSSICOS  

Sistema de produção de 
combustíveis biomássicos 

Distância de 
transporte 

Emissões 
típicas de 
gases com 
efeito de 

estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Emissões por 
defeito de gases 
com efeito de 

estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Aparas de madeira provenientes 
de resíduos florestais 

1 a 500 km 5 6 

500 a 2500 km 7 9 

2500 a 10 000 km 12 15 

Mais de 10 000 
km 

22 27 

Aparas de madeira provenientes 
de talhadia de curta rotação 

(eucalipto) 
2500 a 10 000 km 

25 27 

Aparas de madeira provenientes 
de talhadia de curta rotação 

(choupo – fertilizado) 

1 a 500 km 8 9 

500 a 2500 km 10 11 

2500 a 10 000 km 15 18 

2500 a 10 000 km 25 30 

Aparas de madeira provenientes 
de talhadia de curta rotação 
(choupo – não fertilizado) 

1 a 500 km 6 7 

500 a 2500 km 8 10 

2500 a 10 000 km 14 16 

2500 a 10 000 km 24 28 

Aparas de madeira provenientes 
de madeira do tronco 

1 a 500 km 5 6 

500 a 2500 km 7 8 

2500 a 10 000 km 12 15 

2500 a 10 000 km 22 27 

Aparas de madeira provenientes 
de resíduos industriais 

1 a 500 km 4 5 

500 a 2500 km 6 7 

2500 a 10 000 km 11 13 

Mais de 10 000 21 25 
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km 

Briquetes de madeira ou péletes a 
partir de resíduos florestais (caso 

1) 

1 a 500 km 29 35 

500 a 2500 km 29 35 

2500 a 10 000 km 30 36 

Mais de 10 000 
km 

34 41 

Briquetes de madeira ou péletes a 
partir de resíduos florestais (caso 

2a) 

1 a 500 km 16 19 

500 a 2500 km 16 19 

2500 a 10 000 km 17 21 

Mais de 10 000 
km 

21 25 

Briquetes de madeira ou péletes a 
partir de resíduos florestais (caso 

3a) 

1 a 500 km 6 7 

500 a 2500 km 6 7 

2500 a 10 000 km 7 8 

Mais de 10 000 
km 

11 13 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 

rotação (eucalipto – caso 1) 
2500 a 10 000 km 

41 46 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 

rotação (eucalipto – caso 2a) 
2500 a 10 000 km 

30 33 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 

rotação (eucalipto – caso 3a) 
2500 a 10 000 km 

21 22 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 
rotação (choupo – fertilizado – 

caso 1) 

1 a 500 km 31 37 

500 a 10 000 km 32 38 

Mais de 10 000 
km 

36 43 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 
rotação (choupo – fertilizado – 

caso 2a) 

1 a 500 km 18 21 

500 a 10 000 km 20 23 

Mais de 10 000 
km 

23 27 
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Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 
rotação (choupo – fertilizado – 

caso 3a) 

1 a 500 km 8 9 

500 a 10 000 km 10 11 

Mais de 10 000 
km 

13 15 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 
rotação (choupo – não fertilizado 

– caso 1) 

1 a 500 km 30 35 

500 a 10 000 km 31 37 

Mais de 10 000 
km 

35 41 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 
rotação (choupo – não fertilizado 

– caso 2a) 

1 a 500 km 16 19 

500 a 10 000 km 18 21 

Mais de 10 000 
km 

21 25 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de talhadia de curta 
rotação (choupo – não fertilizado 

– caso 3a) 

1 a 500 km 6 7 

500 a 10 000 km 8 9 

Mais de 10 000 
km 

11 13 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de madeira do 

tronco (caso 1) 

1 a 500 km 29 35 

500 a 2500 km 29 34 

2500 a 10 000 km 30 36 

Mais de 10 000 
km 

34 41 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de madeira do 

tronco (caso 2a) 

1 a 500 km 16 18 

500 a 2500 km 15 18 

2500 a 10 000 km 17 20 

Mais de 10 000 
km 

21 25 

Briquetes de madeira ou péletes 
provenientes de madeira do 

tronco (caso 3a) 

1 a 500 km 5 6 

500 a 2500 km 5 6 

2500 a 10 000 km 7 8 

Mais de 10 000 
km 

11 12 
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Briquetes de madeira ou péletes a 
partir de resíduos industriais 

(caso 1) 

1 a 500 km 17 21 

500 a 2500 km 17 21 

2500 a 10 000 km 19 23 

Mais de 10 000 
km 

22 27 

Briquetes de madeira ou péletes a 
partir de resíduos industriais 

(caso 2a) 

1 a 500 km 9 11 

500 a 2500 km 9 11 

2500 a 10 000 km 10 13 

Mais de 10 000 
km 

14 17 

Briquetes de madeira ou péletes a 
partir de resíduos industriais 

(caso 3a) 

1 a 500 km 3 4 

500 a 2500 km 3 4 

2500 a 10000 5 6 

Mais de 10 000 
km 

8 10 

 

O caso 1 refere-se a processos em que a caldeira de gás natural é utilizada para fornecer calor 
de processo à prensa de aglomeração. A eletricidade para o processo é fornecida pela rede; 

O caso 2 refere-se a processos em que a caldeira de aparas de madeira é utilizada para 
fornecer calor de processo à prensa de aglomeração. A eletricidade para o processo é 
fornecida pela rede; 

O caso 3a refere-se a processos em que uma central de cogeração, alimentada com aparas de 
madeira, é utilizada para fornecer calor e energia à prensa de aglomeração. 

 

Sistema de produção de 
combustíveis biomássicos 

Distância de 
transporte 

Emissões 
típicas de gases 
com efeito de 

estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Emissões por 
defeito de 
gases com 
efeito de 

estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Resíduos agrícolas com densidade 
<0,2 t/m327 

1 a 500 km 4 4 

500 a 2500 km 8 9 

                                                 
27 Este grupo de produtos inclui os resíduos agrícolas com baixa densidade aparente e incluem materiais como fardos de palha, 

cascas de aveia e de arroz e fardos de bagaço de cana de açúcar (lista não exaustiva) 
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2500 a 10 000 km 15 18 

Mais de 10 000 
km 29 35 

Resíduos agrícolas com densidade 
>0,2 t/m328 

1 a 500 km 4 4 

500 a 2500 km 5 6 

2500 a 10 000 km 8 10 

Mais de 10 000 
km 15 18 

Palha granulada 

1 a 500 km 8 10 

500 a 10 000 km 10 12 

Mais de 10 000 
km 14 16 

Briquetes de bagaço 
500 a 10 000 km 5 6 

Mais de 10 000 
km 9 10 

Bagaço de palmiste extratado 
Mais de 10 000 

km 54 61 

Bagaço de palmiste extratado 
(sem emissões de CH4 na 

produção de óleo) 

Mais de 10 000 
km 37 40 

 

                                                 
28 O grupo de resíduos agrícolas com maior densidade aparente inclui materiais como maçaroca de milho, cascas de frutos secos, 

cascas de soja e cascas de palmiste (lista não exaustiva). 
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Valores típicos e por defeito – biogás para eletricidade  

Sistema de 
produção de 

biogás 

Opção tecnológica 
Valor típico 

Valor por 
defeito 

Emissões de 
gases com 
efeito de 

estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões de 
gases com 
efeito de 

estufa 

(gCO2eq/MJ)

Biogás para 
eletricidade a 

partir de 
estrume húmido 

Caso 1 Digestato aberto29 -28 3 

Digestato fechado30 -88 -84 

Caso 2 Digestato aberto -23 10 

Digestato fechado -84 -78 

Caso 3 Digestato aberto -28 9 

Digestato fechado -94 -89 

Biogás para 
eletricidade a 

partir de toda a 
planta do milho 

Caso 1 Digestato aberto 38 47 

Digestato fechado 24 28 

Caso 2 Digestato aberto 43 54 

Digestato fechado 29 35 

Caso 3 Digestato aberto 47 59 

Digestato fechado 32 38 

Biogás para 
eletricidade a 

partir de 
resíduos 

orgânicos 

Caso 1 Digestato aberto 31 44 

Digestato fechado 9 13 

Caso 2 Digestato aberto 37 52 

Digestato fechado 15 21 

Caso 3 Digestato aberto 41 57 

Digestato fechado 16 22 
 
 
 
 
 
 
                                                 
29 A armazenagem aberta de digestato é contabilizada para as emissões adicionais de metano que evoluem com o estado do tempo, o 

substrato e a eficiência da digestão. Nestes cálculos, as quantidades são consideradas iguais a 0,05 MJCH4 / MJbiogás para o estrume, 0,035 
MJCH4 / MJbiogás para o milho e 0,01 MJCH4 / MJbiogás para os resíduos orgânicos. 

30 Armazenagem fechada significa que o digestato resultante do processo de digestão é armazenado num reservatório estanque aos gases e 
considera-se que o biogás adicional libertado durante a armazenagem é recuperado para produção suplementar de eletricidade ou de 
biometano. 
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Valores típicos e por defeito para o biometano  

Sistema de produção 
de biometano 

Opção tecnológica 

Emissões 
típicas de 
gases com 
efeito de 

estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por 
defeito de 
gases com 
efeito de 

estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Biometano a partir de 
estrume húmido 

Digestato aberto, sem combustão 
de efluentes gasosos31 

-20 22 

Digestato aberto, com combustão 
de efluentes gasosos32 

-35 1 

Digestato fechado, sem combustão 
de efluentes gasosos 

-88 -79 

Digestato fechado, com combustão 
de efluentes gasosos 

-103 -100 

Biometano a partir da 
planta inteira do 

milho 

Digestato aberto, sem combustão 
de efluentes gasosos 

58 73 

Digestato aberto, com combustão 
de efluentes gasosos 

43 52 

Digestato fechado, sem combustão 
de efluentes gasosos 

41 51 

Digestato fechado, com combustão 
de efluentes gasosos 

26 30 

Biometano a partir de 
resíduos orgânicos 

Digestato aberto, sem combustão 
de efluentes gasosos 

51 71 

Digestato aberto, com combustão 
de efluentes gasosos 

36 50 

Digestato fechado, sem combustão 
de efluentes gasosos 

25 35 

Digestato fechado, com combustão 
de efluentes gasosos 

10 14 

 

                                                 
31 Esta categoria inclui as seguintes categorias de tecnologias para a transformação de biogás em biometano: Adsorção com mudança de 

pressão (PSA), hidrodepuração sob pressão (PWS), membranas, criogenia e depuração físico-orgânica (OPS). Inclui uma emissão de 
0,03 MJ de CH4 por MJ de biometano para as emissões de metano nos efluentes gasosos. 

32 Esta categoria inclui as seguintes categorias de tecnologias para a transformação de biogás em biometano: Hidrodepuração sob pressão 
(PWS) quando é reciclada água, adsorção com mudança de pressão (PSA), quimiodepuração, depuração físico-orgânica (OPS), 
transformação por membranas e criogenia. Não são tidas em conta as emissões de metano para esta categoria (o metano, a existir, é 
queimado). 
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Valores típicos e por defeito – biogás para eletricidade – misturas de estrume e milho: 
Emissões de gases com efeito de estufa com quotas relativas a substâncias frescas 

 

Sistema de produção de biogás Opções tecnológicas 

Emissões 
típicas de 
gases com 
efeito de 

estufa 

(gCO2eq/MJ) 

Emissões por 
defeito de 
gases com 
efeito de 

estufa 
(gCO2eq/MJ) 

Estrume – milho 

80% – 20% 

Caso 1 Digestato aberto 17 33 

Digestato fechado -12 -9 

Caso 2 Digestato aberto 22 40 

Digestato fechado -7 -2 

Caso 3 Digestato aberto 23 43 

Digestato fechado -9 -4 

Estrume – milho 

70 % – 30 % 

Caso 1 Digestato aberto 24 37 

Digestato fechado 0 3 

Caso 2 Digestato aberto 29 45 

Digestato fechado 4 10 

Caso 3 Digestato aberto 31 48 

Digestato fechado 4 10 

Estrume – milho 

60 % – 40 % 

Caso 1 Digestato aberto 28 40 

Digestato fechado 7 11 

Caso 2 Digestato aberto 33 47 

Digestato fechado 12 18 

Caso 3 Digestato aberto 36 52 

Digestato fechado 12 18 

 

Observações 
O caso 1 remete para os modos de produção em que a energia e o calor exigidos pelo 
processo de produção são fornecidos pelo próprio motor da central de cogeração. 

O caso 2 remete para os modos de produção em que a energia exigida pelo processo de 
produção é retirada da rede e o calor processado é fornecido pelo próprio motor da central de 
cogeração. Em alguns Estados-Membros, os operadores não estão autorizados a utilizar a 
produção bruta para os subsídios, sendo o caso 1 a configuração mais comum. 
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O caso 3 remete para os modos de produção em que a energia exigida pelo processo de 
produção é retirada da rede e o calor processado é fornecido por uma caldeira a biogás. Este 
caso aplica-se a algumas instalações, nas quais o motor da central de cogeração não está no 
local de produção e o biogás é vendido (mas não transformado em biometano). 

 

Valores típicos e por defeito – biometano – misturas de estrume e milho: Emissões de 
gases com efeito de estufa com quotas relativas a substâncias frescas 

Sistema de 
produção de 
biometano 

Opções tecnológicas 
Típicos Por defeito 

(gCO2eq/MJ) (gCO2eq/MJ) 

Estrume – milho 

80% – 20 % 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

32 57 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

17 36 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

-1 9 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

-16 -12 

Estrume – milho 

70 % – 30 % 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

41 62 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

26 41 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

13 22 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

-2 1 

Estrume – milho 

60 % – 40 % 

Digestato aberto, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

46 66 

Digestato aberto, com 
combustão de efluentes 

31 45 
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gasosos 

Digestato fechado, sem 
combustão de efluentes 

gasosos 

22 31 

Digestato fechado, com 
combustão de efluentes 

gasosos 

7 10 

No caso do biometano utilizado como biometano comprimido como combustível para 
transportes, deve ser acrescentado o valor de 3,3 gCO2eq./MJ de biometano aos valores 
típicos e um valor de 4,6 gCO2eq./MJ de biometano para os valores por defeito. 

 
 

 2009/28/CE 

ANEXO VI 

Requisitos mínimos para o modelo harmonizado para planos de ação nacionais em 
matéria de energias renováveis 

1. Parte 1: Consumo final de energia previsto 

Consumo final bruto de energia em eletricidade, transportes e aquecimento e arrefecimento 
para 2020 tendo em conta os efeitos das medidas políticas em matéria de eficiência 
energética. Parte 2: 

2. Objetivos nacionais setoriais para 2020 e estimativa das quotas de energia proveniente de 
fontes renováveis em eletricidade, aquecimento e arrefecimento e transportes 

 a) Objetivo relativo à quota de energia proveniente de fontes renováveis utilizada em 
eletricidade em 2020; 

 b) Estimativa da trajetória da quota de energia proveniente de fontes renováveis 
utilizada em eletricidade; 

 c) Objetivo relativo à quota de energia proveniente de fontes renováveis utilizada em 
aquecimento e arrefecimento em 2020; 

 d) Estimativa da trajetória da quota de energia proveniente de fontes renováveis 
utilizada em aquecimento e arrefecimento; 

 e) Estimativa da trajetória da quota de energia proveniente de fontes renováveis 
utilizada em transportes; 

 f) Trajetória nacional indicativa a que se refere o n.º 2 do artigo 3.º e a parte B do 
anexo I. Parte 3: 

3. Medidas para a consecução dos objetivos 

 a) Panorâmica de todas as políticas e medidas relativas à promoção da utilização de 
energia proveniente de fontes renováveis; 

 b) Medidas específicas destinadas a satisfazer os requisitos dos artigos 13.º, 14.º e 
16.º, nomeadamente a necessidade de desenvolver ou reforçar a infraestrutura 
existente para facilitar a integração das quantidades de energia proveniente de fontes 
renováveis necessárias à consecução do objetivo nacional de 2020, medidas 
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destinadas a acelerar os procedimentos de autorização, a reduzir barreiras não 
tecnológicas e medidas respeitantes aos artigos 17.º a 21.º; 

 c) Regimes de apoio à promoção da utilização de energia proveniente de fontes 
renováveis em eletricidade aplicados por um Estado-Membro ou por um grupo de 
Estados-Membros; 

 d) Regimes de apoio à promoção da utilização de energia proveniente de fontes 
renováveis em aquecimento e arrefecimento aplicados por um Estado-Membro ou 
por um grupo de Estados-Membros; 

 e) Regimes de apoio à promoção da utilização de energia proveniente de fontes 
renováveis em transportes aplicados por um Estado-Membro ou por um grupo de 
Estados-Membros; 

 f) Medidas específicas relativas à promoção da utilização da energia da biomassa, 
nomeadamente nova mobilização da biomassa, tendo em conta: 

 i) a disponibilidade da biomassa: potencial interno e importações, 

 ii) medidas destinadas a aumentar a disponibilidade da biomassa, tendo em 
conta outros utilizadores de biomassa (setores baseados na agricultura e na 
floresta); 

 g) Utilização prevista das transferências estatísticas entre Estados-Membros, e 
participação prevista em projetos conjuntos com outros Estados-Membros e com 
países terceiros: 

 i) a estimativa do excedente de produção de energia proveniente de fontes 
renováveis relativamente à sua trajetória indicativa que poderá ser transferido 
para outros Estados Membros, 

 ii) o potencial estimado para projetos conjuntos, 

 iii) a estimativa da procura de energia proveniente de fontes renováveis a 
satisfazer por outros meios para além da produção interna. 

4. Parte 4: Avaliações 

 a) O contributo total previsível de cada tecnologia de fontes renováveis de energia 
para alcançar os objetivos obrigatórios de 2020 e a trajetória indicativa das quotas de 
energia proveniente de fontes renováveis nos setores da eletricidade, do aquecimento 
e arrefecimento e dos transportes; 

 b) O contributo total previsível das medidas de eficiência e de poupança energética 
para alcançar os objetivos obrigatórios de 2020 e a trajetória indicativa das quotas de 
energia proveniente de fontes renováveis nos setores da eletricidade, do aquecimento 
e arrefecimento e dos transportes; 
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 2009/28/CE (adaptado) 

ANEXO VII 

Cálculo da energia obtida a partir de bombas de calor 
A quantidade de energia aerotérmica, geotérmica ou hidrotérmica captada por bombas de 
calor que deve ser considerada como energia proveniente de fontes renováveis para efeitos da 
presente diretiva, ERES, é calculada pela seguinte fórmula: 

ERES = Qusable * (1 – 1/SPF) 

em que 

– Qusable = o total de calor utilizável estimado produzido por bombas de calor 
conformes aos critérios referidos no n.º 4 do artigo 7.º 5.º, aplicado da seguinte 
forma: Só as bombas de calor para as quais SPF > 1,15*1/η são tomadas em 
consideração; 

– SPF = fator médio de desempenho sazonal estimado para as referidas bombas de 
calor; 

– η é o rácio entre a produção total bruta de eletricidade e o consumo de energia 
primária para a produção de eletricidade, e é calculado enquanto média da UE com 
base em dados do Eurostat. 

Até 1 de janeiro de 2013, a Comissão emite diretrizes sobre a forma como os Estados-
Membros devem estimar os valores de Qusable e de SPF para as diferentes tecnologias e 
aplicações de bombas de calor, tendo em conta as diferenças de condições climáticas, 
especialmente no caso de climas muito frios. 

 
 2009/28/CE 
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 2015/1513 art. 2.º, n.º 13 e 

anexo II.2 
 texto renovado 

ANEXO VIII 

PARTE A. ESTIMATIVAS PROVISÓRIAS DE EMISSÕES DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA 
BIOCOMBUSTÍVEIS E BIOLÍQUIDOS DECORRENTES DA ALTERAÇÃO INDIRETA DO USO 
DO SOLO (GCO2EQ/MJ)  33  

Grupo de matérias-primas Média 
 34 

Variância de percentis resultante da análise de 
sensibilidade  35  

Cereais e outras culturas ricas 
em amido 

12 8 a 16 

Açúcares 13 4 a 17 

Culturas oleaginosas 55 33 a 66 

 

PARTE B. BIOCOMBUSTÍVEIS E BIOLÍQUIDOS CUJAS EMISSÕES ESTIMADAS DECORRENTES DA 
ALTERAÇÃO INDIRETA DO USO DO SOLO SÃO CONSIDERADAS NULAS 

Os biocombustíveis e os biolíquidos produzidos a partir das categorias de matérias-primas a 
seguir indicadas são considerados como tendo emissões estimadas decorrentes da alteração 
indireta do uso do solo nulas: 

 1) Matérias-primas não enumeradas na parte A do presente anexo. 

 2) Matérias-primas cuja produção levou a uma alteração direta do uso do solo, ou 
seja, a uma alteração de uma das seguintes categorias de ocupação do solo do PIAC: 
terrenos florestais, terrenos de pastagem, zonas húmidas, povoações ou outros tipos 
de terrenos, para terrenos de cultura ou terrenos de culturas perenes  36  . Nesse 
caso, deve ter sido calculado um valor de emissões decorrentes da alteração direta do 
uso do solo (el) conforme estabelecido no anexo V, parte C, ponto 7. 

                                                 
33 Os valores médios aqui indicados representam uma média ponderada dos valores das matérias-primas modelados 

individualmente. A magnitude dos valores no presente anexo é sensível ao conjunto de pressupostos (como o tratamento de 
coprodutos, evolução dos rendimentos, teor de carbono e deslocação de outras produções) que se utilizam nos modelos 
económicos elaborados para a sua estimação. Embora não seja, pois, possível caracterizar por completo a variância de incerteza 
associada a tais estimativas, foi realizada uma análise de sensibilidade dos resultados com base na variação aleatória de 
parâmetros-chave, a chamada análise de Monte Carlo. 

34 Os valores médios aqui incluídos representam uma média ponderada dos valores das matérias-primas modelados individualmente. 
35 A variância aqui incluída reflete 90 % dos resultados utilizando os percentis 5 e 95 resultantes da análise. O percentil 5 sugere um 

valor abaixo do qual foram feitas 5 % das observações (ou seja, 5 % do total dos dados utilizados deram resultados inferiores a 8, 
4 e 33 gCO2eq/MJ). O percentil 95 sugere um valor abaixo do qual foram feitas 95 % das observações (ou seja, 5 % do total dos 
dados utilizados deram resultados superiores a 16, 17 e 66 gCO2eq/MJ). 

36 Por culturas perenes entendem-se culturas plurianuais cujo caule não é, em regra, cortado anualmente, como a talhadia de rotação 
curta e as palmeiras. 
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 2015/1513 art. 2.º, n.º 13 e 

anexo II.3 (adaptado) 
 texto renovado 

ANEXO IX 
Parte A. Matérias-primas  para a produção de biocombustíveis avançados  e combustíveis 
cuja contribuição para o objetivo referido no artigo 3.º, n.º 4, primeiro parágrafo, deve ser 
considerada como tendo duas vezes o seu teor energético: 

 a) Algas, se cultivadas em terra, em lagos naturais ou fotobiorreatores; 

 b) Fração de biomassa de resíduos urbanos mistos, mas não resíduos domésticos 
separados sujeitos a objetivos de reciclagem nos termos do artigo 11.º, n.º 2, alínea 
a), da Diretiva 2008/98/CE; 

 c) Biorresíduos, tal como definidos no artigo 3.º, n.º 4, da Diretiva 2008/98/CE, das 
habitações, sujeitos à recolha seletiva tal como definida no artigo 3.º, n.º 11, dessa 
diretiva; 

 d) Fração de biomassa de resíduos industriais não apropriada para uso na cadeia 
alimentar humana ou animal, incluindo material da venda a retalho ou por grosso e 
da indústria agroalimentar e da pesca e aquicultura, e excluindo as matérias-primas 
enumeradas na parte B do presente anexo; 

 e) Palha; 

 f) Estrume animal e lamas de depuração; 

 g) Efluentes da produção de óleo de palma e cachos de frutos de palma vazios; 

 h) ⌦ Tall oil e ⌫ Bbreu de tall oil; 

 i) Glicerina não refinada; 

 j) Bagaço; 

 k) Bagaços de uvas e borras de vinho; 

 l) Cascas de frutos secos; 

 m) Peles; 

 n) Carolos limpos dos grãos de milho; 

 o) Fração de biomassa de resíduos provenientes da silvicultura e de indústrias 
conexas, tais como cascas, ramos, desbastes pré-comerciais, folhas, agulhas, copas 
das árvores, serradura, aparas, licor negro, licor de sulfito, lamas de fibra de papel, 
lenhina e tall oil; 

 p) Outro material celulósico não alimentar, tal como definido no artigo 2.º, n.º 2, 
alínea s); 

 q) Outro material lignocelulósico, tal como definido no artigo 2.º, n.º 2, alínea r), 
exceto toros para serrar e madeira para folhear; 

 r) Combustíveis líquidos e gasosos renováveis de origem não biológica para os 
transportes; 

 s) Captura e utilização de carbono para fins de transporte, se a fonte de energia for 
renovável nos termos do artigo 2.º, segundo parágrafo, alínea a); 
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 t) Bactérias, se a fonte de energia for renovável nos termos do artigo 2.º, segundo 
parágrafo, alínea a). 

Parte B. Matérias-primas  para a produção de biocombustíveis  cuja contribuição para oa 
 quota mínima estabelecida no artigo 25.º, n.º 1, seja limitada  objetivo referido no artigo 

3.º, n.º 4, primeiro parágrafo, deve ser considerada como tendo duas vezes o seu teor 
energético: 

 a) Óleos alimentares usados. 

 b) Gorduras animais classificadas como de categorias 1 e 2 em conformidade com o 
Regulamento (CE) n.º 1069/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho37. 

 
 texto renovado 

 c) Melaços produzidos como subproduto da refinação de cana-de-açúcar ou de 
beterraba sacarina desde que sejam respeitadas as melhores normas industriais para a 
extração do açúcar. 

 
 2015/1513 art. 2.º, n.º 13 e 

anexo II.3 

                                                 
37 Regulamento (CE) n.º 1069/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de 2009, que define regras sanitárias 

relativas a subprodutos animais e produtos derivados não destinados ao consumo humano e que revoga o Regulamento (CE) 
n.º 1774/2002 (Regulamento Subprodutos Animais) (JO L 300 de 14.11.2009, p. 1). 
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 texto renovado 

ANEXO X 
Parte A: Contribuição máxima de biocombustíveis líquidos obtidos a partir de culturas de 
géneros alimentícios ou de culturas forrageiras para o objetivo da UE no domínio das energias 
renováveis, a que se refere o artigo 7.º, n.º 1 

Ano civil Quota máxima 

2021 7,0 % 

2022 6,7 % 

2023 6,4 % 

2024 6,1 % 

2025 5,8 % 

2026 5,4 % 

2027 5,0 % 

2028 4,6 % 

2029 4,2 % 

2030 3,8 % 

 

Parte B: Percentagens mínimas de energia proveniente de biocombustíveis avançados e biogás 
produzidos a partir das matérias-primas enumeradas no anexo IX, combustíveis para 
transporte renováveis de origem não biológica, baseados em resíduos, combustíveis fósseis e 
eletricidade produzida a partir de fontes renováveis, conforme refere o artigo 25.º, n.º 1,  

Ano civil Quota mínima 

2021 1,5 % 

2022 1,85 % 

2023 2,2 % 

2024 2,55 % 

2025 2,9 % 

2026 3,6 % 

2027 4,4 % 
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2028 5,2 % 

2029 6,0 % 

2030 6,8 % 

 

Parte C: Percentagens mínimas de energia proveniente de biocombustíveis avançados e biogás 
produzidos a partir das matérias-primas enumeradas na parte A do anexo IX, conforme refere 
o artigo 25.º, n.º 1  

Ano civil Quota mínima 

2021 0,5 % 

2022 0,7 % 

2023 0,9 % 

2024 1,1 % 

2025 1,3 % 

2026 1,75 % 

2027 2,2 % 

2028 2,65 % 

2029 3,1 % 

2030 3,6 % 
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ANEXO XI 

Parte A 

Diretivas revogadas e lista das suas sucessivas alterações (referidas no artigo 34.º) 

Diretiva 2009/28/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho  

(JO L 140 de 5.6.2009, p. 16.) 

 

Diretiva 2013/18/CE do Conselho  

(JO L 158 de 10.6.2013, p. 230.) 

 

Diretiva (UE) 2015/1513   

(JO L 239 de 15.9.2015, p. 1.)  

Apenas o artigo 2.º 

Parte B 

Prazos de transposição para o direito interno  

(referidos no artigo 34.º) 

Diretiva Prazo de transposição para 
o direito nacional  

 

2009/28/CE 25 de junho de 2009 

2013/18/UE 1 de julho de 2013 

Diretiva (UE) 2015/1513 10 de setembro de 2017 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.239.01.0001.01.ENG&toc=OJ:L:2015:239:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.239.01.0001.01.ENG&toc=OJ:L:2015:239:TOC
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/AUTO/?uri=uriserv:OJ.L_.2015.239.01.0001.01.ENG&toc=OJ:L:2015:239:TOC
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ANEXO XII 
Quadro de correspondência 

Diretiva 2009/28/CE Presente Diretiva 

Artigo 1.º Artigo 1.º 

Artigo 2.º, primeiro parágrafo Artigo 2.º, primeiro parágrafo 

Artigo 2.º, primeiro parágrafo, frase
introdutória 

Artigo 2.º, primeiro parágrafo, frase 
introdutória 

Artigo 2.º, segundo parágrafo, alínea a) Artigo 2.º, segundo parágrafo, alínea a) 

Artigo 2.º, segundo parágrafo, alíneas b), c) e
d) 

— 

— Artigo 2.º, segundo parágrafo, alínea b) 

Artigo 2.º, segundo parágrafo, alíneas e), f),
g), h), i), j), k), l), m), n), o), p), q), r), s), t), u)
v e w)  

Artigo 2.º, segundo parágrafo, alíneas c), d), 
e), f), g), h), i), j), k), l), m), n), o), p), q), r), 
s), t) e u) 

— Artigo 2.º, segundo parágrafo, alíneas x), y), 
z), aa), bb), cc), dd), ee), ff), gg), hh), ii), jj), 
kk), ll), mm), nn), oo), pp), qq), rr), ss), tt) e 
uu) 

Artigo 3.º — 

— Artigo 3.º 

Artigo 4.º — 

— Artigo 4.º 

— Artigo 5.º 

— Artigo 6.º 

Artigo 5.º, n.º 1, primeiro, segundo e terceiro
parágrafos 

Artigo 7.º, n.º 1, primeiro, segundo e terceiro 
parágrafos 

— Artigo 7.º, n.º 1, quarto parágrafo 

Artigo 5.º, n.º 2 — 

Artigo 5.º, n.os 3 e 4 Artigo 7.º, n.os 2 e 3 

— Artigo 7.º, n.os 4 e 5 
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Artigo 5.º, n.os 5, 6 e 7 Artigo 7.º, n.os 6, 7 e 8 

Artigo 6.º Artigo 8.º 

Artigo 7.º Artigo 9.º 

Artigo 8.º Artigo 10.º 

Artigo 9.º Artigo 11.º 

Artigo 10.º Artigo 12.º 

Artigo 11.º Artigo 13.º 

Artigo 12.º Artigo 14.º 

Artigo 13.º, n.º 1, primeiro parágrafo Artigo 15.º, n.º 1, primeiro parágrafo 

Artigo 13.º, n.º 1, segundo parágrafo Artigo 15.º, n.º 1, segundo parágrafo 

Artigo 13.º, n.º 1, segundo parágrafo, alíneas
a) e b) 

— 

Artigo 13.º, n.º 1, segundo parágrafo, alíneas
c), d), e) e f) 

Artigo 15.º, n.º 1, segundo parágrafo, alíneas 
a), b), c) e d) 

Artigo 13.º, n.º 2 Artigo 15.º, n.º 2 

— Artigo 15.º, n.º 3  

Artigo 13.º, n.os 3, 4 e 5 Artigo 15.º, n.os 4, 5 e 6 

Artigo 13.º, n.º 6, primeiro parágrafo Artigo 15.º, n.º 7, primeiro parágrafo 

Artigo 13.º, n.º 6, segundo, terceiro, quarto e
quinto parágrafos 

— 

— Artigo 15.º, n.os 8 e 9 

— Artigo 16.º 

— Artigo 17.º 

Artigo 14.º Artigo 18.º 

Artigo 15.º, n.os 1 e 2 Artigo 19.º, n.os 1 e 2 

Artigo 15.º, n.º 3 — 

— Artigo 19.º, n.os 3 e 4 
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Artigo 15.º, n.os 4 e 5   Artigo 19.º, n.os 5 e 6 

Artigo 15.º, n.º 6, primeiro parágrafo, alínea a) Artigo 19.º, n.º 7, primeiro parágrafo, alínea a) 

Artigo 15.º, n.º 6, primeiro parágrafo, alínea b)
i) 

Artigo 19.º, n.º 7, primeiro parágrafo, alínea b) 
i) 

— Artigo 19.º, n.º 7, primeiro parágrafo, alínea b) 
ii) 

Artigo 15.º, n.º 6, primeiro parágrafo, alínea b)
ii) 

Artigo 19.º, n.º 7, primeiro parágrafo, alínea b) 
iii) 

— Artigo 19.º, n.º 7, segundo parágrafo 

Artigo 15.º, n.º 7 Artigo 19.º, n.º 8 

Artigo 15.º, n.º 8 — 

Artigo 15.º, n.os 9 e 10 Artigo 19.º, n.os 9 e 10 

— Artigo 19.º, n.º 11 

Artigo 15.º, n.os 11 e 12 Artigo 19.º, n.os 12 e 13 

 Artigo 19.º, n.º 14 

Artigo 16.º, n.os 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 — 

Artigo 16.º, n.os 9, 10 e 11 Artigo 20.º, n.os 1, 2 e 3 

— Artigo 21.º 

— Artigo 22.º 

— Artigo 23.º 

— Artigo 24.º 

— Artigo 25.º 

Artigo 17.º, n.º 1, primeiro e segundo
parágrafos 

Artigo 26.º, n.º 1, primeiro e segundo 
parágrafos 

— Artigo 26.º, n.º 1, terceiro e quarto parágrafos 

Artigo 17.º, n.º 2, primeiro e segundo
parágrafos 

— 

Artigo 17.º, n.º 2, terceiro parágrafo Artigo 26.º, n.º 7, terceiro parágrafo 
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Artigo 17.º, n.º 3, primeiro parágrafo Artigo 26.º, n.º 2, primeiro parágrafo 

— Artigo 26.º, n.º 2, segundo parágrafo 

Artigo 17.º, n.º 4 Artigo 26.º, n.º 3 

Artigo 17.º, n.º 5 Artigo 26.º, n.º 4 

Artigo 7.º, n.os 6 e 7 — 

Artigo 17.º, n.º 8 Artigo 26.º, n.º 9 

Artigo 17.º, n.º 9 — 

— Artigo 26.º, n.os 5, 6 e 8 

— Artigo 26.º, n.º 7, primeiro e segundo 
parágrafos 

— Artigo 26.º, n.º 10 

Artigo 18.º, n.º 1, primeiro parágrafo Artigo 27.º, n.º 1, primeiro parágrafo 

Artigo 18.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas
a), b) e c) 

Artigo 27.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas 
a) c) e b) 

— Artigo 27.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alínea b)

Artigo 18.º, n.º 2 — 

— Artigo 27.º, n.º 2 

Artigo 18.º, n.º 3, primeiro parágrafo Artigo 27.º, n.º 3, primeiro parágrafo 

Artigo 18.º, n.º 3, segundo e terceiro
parágrafos 

— 

Artigo 18.º, n.º 3, quarto e quinto parágrafos Artigo 27.º, n.º 3, segundo e terceiro 
parágrafos 

Artigo 18.º, n.º 4, primeiro parágrafo — 

Artigo 18.º, n.º 4, segundo e terceiro
parágrafos 

Artigo 27.º, n.º 4, primeiro e segundo 
parágrafos 

Artigo 18.º, n.º 4, quarto parágrafo — 

Artigo 18.º, n.º 5 Artigo 27.º, n.º 5 

Artigo 18.º, n.º 6, primeiro e segundoArtigo 27.º, n.º 6, primeiro e segundo 
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parágrafos parágrafos 

Artigo 18.º, n.º 6, terceiro parágrafo — 

Artigo 18.º, n.º 6, quarto parágrafo Artigo 27.º, n.º 6, terceiro parágrafo 

— Artigo 27.º, n.º 6, quarto parágrafo 

Artigo 18.º, n.º 6, quinto parágrafo Artigo 27.º, n.º 6, quinto parágrafo 

Artigo 18.º, n.º 7, primeiro parágrafo Artigo 27.º, n.º 7, primeiro parágrafo 

— Artigo 27.º, n.º 7, segundo parágrafo 

Artigo 18.º, n.os 8 e 9 — 

Artigo 19.º, n.º 1, primeiro parágrafo Artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo 

Artigo 19.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas
a), b) e c) 

Artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alíneas 
a), b) e c) 

— Artigo 28.º, n.º 1, primeiro parágrafo, alínea d)

Artigo 19.º, n.os 2, 3 e 4 Artigo 28.º, n.os 2, 3 e 4 

Artigo 19.º, n.º 5 — 

Artigo 19.º, n.º 7, primeiro parágrafo Artigo 28.º, n.º 5, primeiro parágrafo 

Artigo 19.º, n.º 7, primeiro parágrafo,
primeiro, segundo, terceiro e quarto travessões 

— 

Artigo 19.º, n.º 7, segundo parágrafo Artigo 28.º, n.º 5, segundo parágrafo 

Artigo 19.º, n.º 7, terceiro parágrafo, frase
introdutória 

Artigo 28.º, n.º 5, terceiro parágrafo 

Artigo 19.º, n.º 7, terceiro parágrafo, alínea a) Artigo 28.º, n.º 5, terceiro parágrafo 

Artigo 19.º, n.º 7, terceiro parágrafo, alínea b) — 

Artigo 19.º, n.º 8 Artigo 28.º, n.º 6 

Artigo 20.º Artigo 29.º 

Artigo 22.º — 

Artigo 23.º, n.os 1 e 2 Artigo 30.º, n.os 1 e 2 

Artigo 23.º, n.os 3, 4, 5, 6, 7 e 8 — 
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Artigo 23.º, n.º 9 Artigo 30.º, n.º 3 

Artigo 23.º, n.º 10 Artigo 30.º, n.º 4 

Artigo 24.º — 

Artigo 25.º, n.º 1 Artigo 31.º, n.º 1 

Artigo 25.º, n.º 2 — 

Artigo 25.º, n.º 3 Artigo 31.º, n.º 2 

Artigo 25.º-A, n.os 1, 2, 3, 4 e 5 Artigo 32.º, n.os 1, 2, 3, 5 e 6 

— Artigo 32.º, n.º 4 

Artigo 26.º — 

Artigo 27.º Artigo 33.º 

— Artigo 34.º 

Artigo 28.º Artigo 35.º 

Artigo 29.º Artigo 36.º 

Anexo I Anexo I 

Anexo II Anexo II 

Anexo III Anexo III 

Anexo IV Anexo IV 

Anexo V Anexo V 

Anexo VI — 

— Anexo VI 

Anexo VII Anexo VII 

Anexo VIII Anexo VIII 

Anexo IX Anexo IX 

— Anexo X 

— Anexo XI 
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